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"...O valor das coisas não está no tempo que

elas duram, mas na intensidade que acontecem.

Por isso existem momentos inesquecíveis, coisas

inexplicáveis e pessoas incomparáveis..."

Fernando Pessoa
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V  -  APRESENTAÇÃO

Muitos eram os projetos. Infindas eram as necessidades. Enormes
foram os avanços. Mesmo assim, defender os direitos do consumidor brasileiro é
uma tarefa árdua que requer uma vigilância contínua, por mais que uma minoria
eternamente privilegiada brade contra nosso trabalho.

Como a onda que continuamente castiga o rochedo, os interesses
desmedidos por lucro muitas vezes avançam o sinal da legalidade e colocam em
vulnerabilidade o desavisado consumidor, que quase diuturnamente é empurrado
para o consumo. Seja por necessidade, seja por impulso. É verdade que
mudanças ocorreram no âmbito do Direito do Consumidor, mas a
responsabilidade de quem vier a dirigir esta egrégia Comissão será, como sempre
foi, de um gigantismo crescente.

Muito antes de qualquer referência às conquistas do ano que
passou, é preciso salientar o ganho auferido pelo consumidor brasileiro com o
desmembramento da antiga Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente
e Minorias. Hoje, esta Comissão se dedica única e exclusivamente à defesa
permanente dos interesses do consumidor, buscando dentro da legalidade o
equilíbrio para um binômio tão importante quanto frágil, como é a relação entre as
empresas e o consumidor.

Entrecortado pelas disputas eleitorais, 2004 foi um ano atípico não
apenas para a Comissão de Defesa do Consumidor, mas para todo o parlamento
brasileiro. Mesmo assim, com o ritmo dos trabalhos diminuído, muito fizemos pelo
consumidor. Entre as inúmeras e importantes audiências públicas realizadas por
esta Comissão, muitas reverteram em benefícios diretos ao consumidor, enquanto
outras convergiram para estudos legislativos que certamente contemplarão o
eleitor brasileiro.

No que tange à crise da aviação comercial brasileira, esta Comissão
foi uma espécie de manjedoura de uma solução negociada para tão importante
setor da economia. Em um país com características continentais, deixar a crise da
aviação comercial abandonada seria permitir que o progresso ficasse ao relento.
Com sérias dificuldades na área da infra-estrutura, o Brasil depende, como de fato
dependerá ainda por algum tempo, de forma mais que gritante do setor aéreo.
Embalados pelo espírito patriótico e pela sensibilidade dos parlamentares que
integram esta Comissão é que decidimos trazer à discussão tão importante
assunto, que de forma clara e esclarecedora contribuiu para as futuras decisões
que serão tomadas em relação ao setor da aviação comercial brasileira.

No tocante à adulteração de combustíveis, tema que tem recheado o
cotidiano de quase todas as cidades brasileiras, esta Comissão confrontou
suspeitos, recebeu especialistas, dirimiu dúvidas e respondeu ao crime
organizado com a mesma força e velocidade que a sociedade esperava. Agora,
cabe às autoridades competentes combater tão perniciosa prática criminosa.

No campo dos planos de saúde a Comissão foi uma ferramenta
importante na defesa dos consumidores, principalmente daqueles que
vislumbraram na medicina privada uma saída para a inoperância do governo no
setor. Vigilantes, os parlamentares que integram esta Comissão foram hábeis em
detectar transgressões contratuais que certamente afetariam o bolso dos
consumidores. Sem transgredir o livre exercício da iniciativa privada, buscamos
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soluções que, acima de tudo, permitisse ao consumidor brasileiro a possibilidade
de ter a sua saúde resguardada, ao mesmo tempo em que não fomos
irresponsavelmente implacáveis com os planos de saúde. Ou seja, buscamos o
bom termo como forma de um convívio pacífico e proveitoso para todos.

No universo dos refrigerantes, esta Comissão abrigou uma das mais
polêmicas discussões da história, que em lados opostos tinha a americana Coca-
Cola e a verde-loura Dolly. É fato que o assunto ainda deve ser discutido por
algum tempo, mas detalhes e informações vieram a público, fazendo com que o
consumidor exercesse o seu direito de escolha, não sendo vítima de artifícios
mercantilistas que sepultam qualquer iniciativa concorrencial.

No setor das finanças, esta Comissão trouxe à luz das discussões
assuntos relacionados às operadoras de cartões de crédito, que têm agido
deliberadamente por falta de um conjunto de normas claras que regulasse o setor.
O assunto foi discutido à exaustão, sendo que, depois do trabalho da Comissão, o
futuro dos usuários de cartões de crédito certamente não será o mesmo, deixando
para o passado as mazelas de um setor que aproveitou a evolução da sociedade
e o avanço da tecnologia para auferir lucros de maneira descontrolada e ilegal.

Ainda no setor financeiro, esta Comissão foi palco de uma acalorada
discussão entre entidades representativas de bancos, financeiras, seguradoras e
cartórios de registro de títulos e documentos. Em um claro descumprimento à lei,
os Detran’s transferiram a gestão de suas bases de dados à iniciativa privada,
sem a devida e necessária licitação, colocando em risco um sem fim de
informações cadastrais sigilosas, além de onerar de forma repentina os custos de
financiamento de automóveis. Por outro lado, burlando a Constituição Federal, o
direito do consumidor foi achincalhado quando contratos de financiamentos de
veículos deixaram de ser registrados nos cartórios, por conta de um erro
redacional do novo Código Civil admitido, inclusive, pelo próprio relator do projeto
que o instituiu.

Setor que mais gerou reclamações direcionadas a esta Comissão, a
telefonia foi alvo de incessantes discussões pelo nosso colegiado, que concluiu
ser direito do consumidor ter acesso à telefonia fixa, sem a obrigatoriedade do
pagamento das vorazes tarifas básicas, praticadas de forma descontrolada e
arbitrária pelas operadoras. O tema acabou por gerar um número recorde de
cartas recebidas pela Comissão de Defesa do Consumidor – foram mais de 20 mil
cartas – sendo que todas, sem exceção, foram devidamente respondidas.

Ainda preocupados com os consumidores de baixa renda, os
membros desta Comissão mergulharam em estudos para viabilizar legalmente o
fornecimento de energia elétrica a esta camada a sociedade brasileira, tendo as
discussões com os representantes do setor servido como âncora para as
decisões que certamente orientarão os envolvidos no controle de tão apropriado e
preocupante assunto.

No mundo da virtualidade, a Comissão de Defesa do Consumidor se
preocupou em esclarecer dúvidas e discutir regras para o comércio eletrônico,
que pela facilidade que proporciona ao consumidor, o coloca na mira de pessoas
gananciosas que não se amedrontam diante da legislação criminal.

Muitos dos assuntos aqui discutidos ganharam espaço na imprensa
nacional, sendo que na maioria das vezes as referências foram absolutamente
positivas e verdadeiras, o que denota o compromisso e o empenho de todos os
que nos trabalhos da Comissão estiveram envolvidos. No contraponto, a fúria e o
poderio econômico dos descontentes patrocinaram uma rápida e irresponsável
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cascata de leviandades e mitomanias contra a Comissão e seus integrantes, o
que, mais uma vez, mostrou que os trabalhos aqui desenvolvidos sempre
estiveram na direção correta: o consumidor brasileiro. Tudo não passou de uma
ardilosa manobra para nos desacreditar perante a sociedade, mas as acusações
receberam, pronta e isoladamente, as respostas que mereciam.

Se por um lado nosso colegiado foi esmeradamente dedicado aos
assuntos aqui discutidos, por outro nada seria possível se não pudéssemos
contar com a honrosa dedicação da Diretoria Geral, com o vital empenho do
ilustre senhor Silvio Avelino, Diretor do Decom, que não apenas colaborou de
forma decisiva para a reestruturação física da Comissão de Defesa do
Consumidor, mas a ela cedeu equipamentos necessários para o seu correto
funcionamento. De igual maneira, é preciso reconhecer o hercúleo trabalho do
Departamento de Taquigrafia da Casa, que sempre quando necessário a postos
esteve. A competência e brilhantismo da Consultoria da Casa, levarei comigo.
Não poderia deixar de citar a colaboração de todos os órgãos e entidades de
Defesa do Consumidor que participaram das Audiências públicas realizadas, em
especial agradecer ao DPDC (Departamento de Proteção e Defesa do
Consumidor do Ministério da Justiça), ao Idec (Instituto Brasileiro de Defesa do
Consumidor) e ao Pro-Teste (Associação Brasileira de Defesa do Consumidor),
por suas valiosas contribuições. E por fim, coração e alma desta tão necessária
Comissão, seus servidores merecem o nosso eterno reconhecimento pela
dedicação e pela irretocável precisão de seu trabalho.

Assim, como se reticências fossem, aproveito estas palavras que
faceiam o presente relatório para desejar a quem me suceder no comando da
Comissão de Defesa do Consumidor sucesso e empenho na defesa do
consumidor, esperando que o caminho até aqui por nós trilhado seja bravamente
seguido, lembrando que não se trata apenas do desejo de um companheiro de
parlamento, mas o anseio de quem nas urnas conquistou a obrigação de
continuamente defender seus compatriotas, independentemente da ideologia
política de cada. Lembro que o pouco que pendente ficou mereça a mesma
atenção dos assuntos que certamente surgirão para serem discutidos nesta tão
respeitada Casa legislativa brasileira.

Atenciosamente,

Paulo Lima
Deputado Federal

Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor
da Câmara dos Deputados
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VI  -  PROJETOS  APRECIADOS

1. TELEFONIA

Este assunto foi o mais polêmico e o que mais despertou o interesse
da população brasileira através do PL 5476/01, do Deputado Marcelo Teixeira,
que propõe o fim da assinatura básica de telefone fixo. A Comissão de Defesa do
Consumidor recebeu mais de vinte mil manifestações favoráveis, de vários
lugares do Brasil, à aprovação desse Projeto de Lei por meio de cartas, e-mails e
pela ouvidoria da Câmara dos Deputados. Outros assuntos importantes debatidos
na Comissão foram: a medição de pulsos, o bloqueio de discagem para
chamadas a longa distância ou para serviços de valor adicionado e o controle no
reajuste de tarifas.

PL-5476/2001  MARCELO TEIXEIRA - Modifica a Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, determinando que a estrutura tarifária dos serviços de telefonia fixa
comutada, prestados em regime público, seja formada apenas pela remuneração
das ligações efetuadas.
Aprovado o Parecer, contra o voto do Deputado Paulo Bernardo, apresentou voto
em separado a Deputada Maria do Carmo Lara.
Parecer favorável do relator, Dep. Luiz Bittencourt, pela aprovação deste, do PL
5559/2001, do PL 6064/2002, do PL 6774/2002, do PL 7113/2002, do PL
363/2003, e do PL 2691/2003, apensados, e pela rejeição dos PL's 2743/2003 e
2973/2004, apensados, com substitutivo. Em 12/05/04.

PL-768/2003  LUIZ BITTENCOURT - Modifica a Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997 ( Lei Geral de Telecomunicações), obrigando as operadoras de telefonia fixa
comutada a divulgar a legislação de defesa do consumidor nas listas telefônicas
de distribuição obrigatória.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Celso Russomanno, pela aprovação. Em 16/06/04.

PL-3101/2004  JEFFERSON CAMPOS - Assegura ao usuário do Serviço de
Telefonia Fixa Comutada o direito de bloquear a discagem para chamadas de
longa distância ou para serviços de valor adicionado.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Paulo Kobayashi, pela aprovação. Em 07/07/04.

PL-4984/2001  RONALDO VASCONCELLOS - Modifica a Lei nº 9472, de 16 de
julho de 1997, determinando a adoção de sistema de tarifa fixa para os serviços
de telecomunicações prestados em regime público.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Maurício Rabelo, pela aprovação deste, e pela rejeição
do PL 2180/2003, apensado. Em 06/10/04.

PL-4782/2001  DR. HÉLIO - Modifica a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
determinando que as linhas telefônicas sejam habilitadas apenas para ligações
nacionais
Aprovado por Unanimidade o Parecer. Pela aprovação Em 20/10/04.
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PL-2436/2003  ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO - Modifica a Lei nº 9.472, de 16
de julho de 1997, determinando a criação de serviço que informe o número de
pulsos de ligações de longa distância.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Paulo Bernardo, pela aprovação. Em 20/10/04.

PL-3787/2004  FERNANDO DE FABINHO - Modifica a Lei nº 9.472, de16 de julho
de 1997, limitando o reajuste das tarifas aplicáveis aos serviços de
telecomunicações prestados em regime público.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Wladimir Costa, pela aprovação. Em 10/11/04.

PL-581/03 NEUTON LIMA  que "acrescenta o parágrafo único ao artigo 3º da Lei
nº 9.472, de 16 de julho de 1997, prevendo o direito do assinante do serviço de
telefonia fixa à instalação de um medidor do consumo dos pulsos ou minutos
locais junto ao seu telefone". (Apensados: PL 651/2003 e PL 3206/2004)
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Deputado Celso Russomanno, pela aprovação deste, do PL
651/2003, e do PL 3206/2004, apensados, com substitutivo. Em 08/12/04.

PL-4588/2001  HENRIQUE FONTANA - Modifica a Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997, proibindo a cobrança de ligação telefônica interrompida por problemas
técnicos e determinando a prévia anuência da Agência Nacional de
Telecomunicações sobre as mensagens disponibilizadas aos usuários pelos
prestadores de serviço de telecomunicações.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Leandro Vilela, pela aprovação deste, e pela rejeição do
PL 6927/2002, apensado. Em 15/12/04.

PL-6865/2002  SÉRGIO MIRANDA - Dispõe sobre a composição de itens de
preços na cesta de serviços de telecomunicações e dá outras providências.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Celso Russomanno, pela aprovação. Em 15/12/04.

2. SEGURADORAS

Duas importantes proposições foram aprovadas na Comissão com o
objetivo de aperfeiçoar as relações existentes entre as seguradoras de veículos e
seus segurados. O PL 667/03 assegura que o pagamento da indenização, no
caso de sinistro, será efetuado na modalidade que se ajustar no contrato, por
valor certo ou de mercado. Por outro lado, o PLP 196/04 garante o direito do
segurado à liberdade de escolha do estabelecimento para a realização do
conserto do veículo. Hoje,  as seguradoras vêm dificultando a escolha da oficina,
constituindo prática comum dessas empresas a apresentação, ao segurado, de
uma relação de oficinas da sua escolha para a realização dos reparos
necessários aos veículos.
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PL-667/2003  ROGÉRIO SILVA - Define o valor da indenização a ser paga pelas
seguradoras nos sinistros com a perda total do veículo segurado
Aprovado por Unanimidade o Parecer Vencedor.
Parecer Vencedor, Dep. Celso Russomanno, pela aprovação, com emenda. Em
20/10/04.

PLP-196/2004  TAKAYAMA - Acrescenta art. ao Decreto - Lei n° 73, de 21 de
novembro de 1966, para disciplinar operação de sociedades seguradoras.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Jorge Gomes, pela aprovação. Em 20/10/04.

3. AVIAÇÃO

O crescimento do transporte aeroviário brasileiro tem contribuído
para expor as deficiências do setor, principalmente, no que se refere à segurança.
Visando proteger o consumidor brasileiro, o Deputado Celso Russomanno
apresentou a PFC 60/1997, propondo a fiscalização do Ministério da Aeronáutica
em relação à manutenção de aeronaves, de segurança e de proteção de vôo.

PFC-60/1997  CELSO RUSSOMANNO - Propõe que a Comissão de Defesa do
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias fiscalize o Ministério da Aeronáutica, em
sua atuação de controle dos procedimentos de manutenção de aeronaves, de
segurança e de proteção ao vôo.
Aprovado por Unanimidade o Relatório Final.
Parecer prévio do relator, Dep. Luiz Bittencourt, pela implementação, nos termos
da reformulação do Plano de Execução e Metodologia de Avaliação. Em 28/04/04.

4. CARTÓRIOS

Foi deliberado pela CDC o PL 3162/04, da Deputada Alice Portugal,
que propõe acabar com os absurdos cometidos pelos cartórios, onde os
consumidores brasileiros são obrigados a enfrentar filas intermináveis quando
necessitam autenticar documentos, fazer procurações, registrar imóveis, etc.

PL-3162/2004  ALICE PORTUGAL - Estabelece limite de tempo para atendimento
ao público pelos serviços notariais e de registro.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer da Relatora, Dep. Maria do Carmo Lara, pela aprovação. Em 19/05/04.

5. ELETRO-ELETRÔNICOS

PL-2657/2003  RONALDO VASCONCELLOS - Institui a obrigatoriedade de
identificação de aparelhos reprodutores de discos compactos, para uso em
veículos automotores, e dá outras providências.
Parecer Reformulado, Dep. Maria do Carmo Lara, pela aprovação. Em 09/06/04.
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PL-5868/2001  ANTÔNIO JORGE - Determina que os produtos eletro-eletrônicos
já venham, de fábrica, dotados de dispositivos de dupla voltagem e dá outras
providências.
Rejeitada em 06/10/04.

6. MEDICAMENTOS

A Comissão buscou garantir o direto do consumidor na área dos
medicamentos deliberando sobre importantes Projetos de Lei que facilitarão a
vida dos cidadãos brasileiros, como os que tratam de bulas em linguagem
compreensível e em braile, dentre outros.

PL-346/1999  ROBERTO PESSOA - Estabelece a obrigatoriedade de os
laboratórios farmacêuticos inscreverem nas embalagens e rótulos de seus
produtos alerta sobre a necessidade de orientação médica para o uso de
medicamentos.
Parecer com Complementação de Voto, Dep. Luiz Bittencourt, pela aprovação
deste, e do PL 3545/2000, apensado, e pela rejeição do SBT 1 CSSF. Em
16/06/04.

PL-1818/1999  POMPEO DE MATTOS - Torna obrigatória a inclusão nas bulas de
medicamentos, de recomendações e advertências sobre seu uso, em linguagem
braile.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Jorge Gomes, pela aprovação. Em 06/10/04.

PL-3867/2000  DARCÍSIO PERONDI - Estabelece as regras relacionadas sobre a
distribuição e a destinação de medicamentos cujos prazos de validade expirem
em poder das farmácias e dá outras providências.
Aprovado por Unanimidade o Parecer com Complementação de Voto.
Parecer do Relator, Dep. Dr. Rosinha, pela aprovação deste, do PL 4599/2001, do
PL 4654/2001, e do PL 3690/2004, apensados, com substitutivo. Em 06/10/04.

PL-4139/2001  RONALDO VASCONCELLOS - Altera a Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976, para estabelecer que as bulas dos medicamentos devem ser
escritas de forma compreensível aos consumidores.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Renato Cozzolino, pela aprovação deste, e pela rejeição
do PL 5158/2001, apensado. Em 08/12/04.

PL-6121/2002  ENIO BACCI - Dispõe sobre o direito do consumidor de consultar
nas farmácia e drogarias o Dicionário de Especialidades Farmacêuticas - DEF,
para conhecer o nome genérico dos medicamentos.
Rejeitada em 26/05/04.
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7. BANCOS

Bancos foi um assunto que esteve em foco em várias reuniões
deliberativas realizadas pela Comissão. É também um tema de grande interesse
por parte dos consumidores brasileiros, pois a Comissão recebe várias
correspondências e emails sobre diversos tópicos relativos a esse tema. A
Comissão demonstrou interesse em criar um grupo de trabalho sobre o tema.

PL-3015/2000  LUIZ SÉRGIO - Obriga as instituições financeiras e as empresas
comerciais que operem com crédito a imprimir, no carnê de cobrança das
prestações, o valor do desconto por pagamento antecipado.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Deputado Celso Russomanno, pela aprovação. Em 16/06/04.

PL-2040/2003  WALTER PINHEIRO - Altera para dois anos o limite máximo para
retroação de débitos, junto a qualquer empresa ou fornecedor.
Aprovado por Unanimidade o Parecer, apresentou voto em separado o Deputado
Celso Russomanno.
Parecer do Relator, Deputado Robério Nunes, pela aprovação deste e do
apensado na forma do substitutivo. Em 07/07/04.

PL-2634/2000  LUIZ BITTENCOURT - Dispõe sobre exposição de informações
dos direitos e deveres do cliente nas agências bancárias de todo o país.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Jonival Lucas Júnior, pela aprovação deste, com
substitutivo. Em 10/11/04.

8. ENERGIA

Neste tópico, houve uma preocupação por parte do colegiado da
Comissão em beneficiar os consumidores de baixa renda através da aprovação
do PL 235/2003, da Deputada Sandra Rosado, que “Dispõe sobre a
obrigatoriedade de oferecimento, à população de baixa renda, de gás liqüefeito de
petróleo em vasilhames de pequena capacidade volumétrica.”

PL-4752/2001  RAFAEL GUERRA - Transforma os Conselhos de Consumidores
de que trata o art. 13 da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, em Comitês de
Conservação de Energia.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Celso Russomanno, pela aprovação, com emendas. Em
16/06/04.

PL-235/2003  SANDRA ROSADO - Dispõe sobre a obrigatoriedade de
oferecimento, à população de baixa renda, de gás liqüefeito de petróleo em
vasilhames de pequena capacidade volumétrica.
Aprovado o Parecer contra o voto do Deputado Luiz Bassuma.
Parecer do Relator, Dep. Celso Russomanno, pela aprovação, com substitutivo.
Em 08/12/04.
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PL-1605/2003  ROGÉRIO SILVA - Estende aos consumidores proprietários de
recipientes transportáveis de gás liqüefeito de petróleo (GLP) o direito de livre
acesso ao enchimento em distribuidoras registradas na Agência Nacional do
Petróleo (ANP).
Rejeitada em 19/05/04.

PL-2749/2003  SALVADOR ZIMBALDI - Institui a obrigatoriedade de todas as
indústrias automobilísticas a produzirem carros movidos a GNV - Gás Natural
Veicular.
Rejeitada em 15/12/04.

9. TRANSPORTE RODOVIÁRIO

O transporte público rodoviário é um setor que está presente
diariamente na vida da população. Sendo um assunto tão importante, e, ao
mesmo tempo, tão problemático, os deputados da Comissão dispensaram uma
atenção especial na aprovação do PL 1585/03 visando defender o consumidor
brasileiro na hipótese de atraso ou interrupção de viagem.

PL-1585/2003  WELINTON FAGUNDES - Dispõe sobre o atendimento aos
usuários do transporte público rodoviário de passageiros, na hipótese de atraso
ou interrupção da viagem.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Luiz Bittencourt, pela aprovação. Em 16/06/04.

10. COMÉRCIO

O atendimento realizado via telefone ou pela internet é cada vez
mais comum nas empresas como mecanismo de recebimento de reclamações e
encaminhamento de solicitações. Entretanto, fatores como a demora e a
ineficácia do atendimento, ou exclusão de grande parcela da população que não
tem acesso aos serviços automatizados e nem a internet, causam insatisfação por
parte dos usuários. Diante disso, O Projeto de Lei 3432/2004, de autoria do
Deputado Welinton Fagundes, foi aprovado para estabelecer a obrigatoriedade de
atendimento pessoal ao consumidor pelas empresas, mesmo que mantenham o
relacionamento com seus clientes através de outros serviços.

PL-3432/2004  WELINTON FAGUNDES - Dispõe sobre o atendimento pessoal ao
consumidor nas empresas que oferecem atendimento por telefone, Internet ou
outro meio similar.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Pastor Pedro Ribeiro, pela aprovação. Em 07/07/04.
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11. PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Hoje é grande a presença, nas ruas e praças da maioria das cidades
brasileiras, de ambulantes que vendem enorme gama de produtos falsificados,
constituindo uma  extensa rede de crime. A aprovação do PL 333/99 interessa
diretamente à defesa do consumidor, pois o aumento das penas para os crimes
contra as marcas desencorajaria a prática comum de falsificação que tanto lesa o
consumidor.

PL-333/1999  ANTONIO KANDIR - Altera e acrescenta artigos à Lei nº 9.279, de
14 de maio de 1996, que regula direitos e obrigações relativos à propriedade
industrial.
EMENTA DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL:
(Altera a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, que regula direitos e obrigações
relativos à propriedade industrial).
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Deputado Paulo Lima, pela aprovação. Em 06/10/04.

12. ALIMENTOS

Saber exatamente o que está se consumindo é um dos direitos
fundamentais do consumidor. Diante disso, vários Projetos de Lei foram
apreciados neste sentido, na área de alimentação, no decorrer do ano.

PL-2721/2003  SILAS BRASILEIRO - Dispõe sobre a rotulagem das embalagens
de café comercializado no mercado brasileiro.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Celso Russomanno, pela aprovação, com substitutivo.
Em 20/10/04.

PL-3715/2004  ADELOR VIEIRA - Dispõe sobre a permissão de acesso aos seus
clientes, às cozinhas dos estabelecimentos fornecedores de refeições em todo
Território Nacional.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Jonival Lucas Junior, pela aprovação. Em 10/11/04.

PL-2953/1997  ENIO BACCI - Cria a denominação de "mate misto" ao composto
de "Ilex Paraguayensis" adicionado de qualquer outro ingrediente, e dá outras
providências.
Rejeitada em 01/12/04.

PL-1034/2003  RICARDO IZAR - Dispõe sobre a implantação de norma técnica
que regule a fabricação e a comercialização de doces e chocolates com
brinquedos acondicionados em seu interior e dá outras providências.
Rejeitada em 08/12/04.
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13. PROPAGANDA

Propaganda enganosa é um assunto que esteve em debate em
várias oportunidades no Plenário da CDC. O PL 5344/01 trata-se de louvável
iniciativa que visa inibir uma prática de certo modo enganosa, ou seja, a
divulgação de forma obscura. Não raro o consumidor é surpreendido com
exceções veiculadas nas propagandas em letras minúsculas, na maioria das
vezes imperceptíveis.

PL-5344/2001  CABO JÚLIO - Modifica a Lei 8078, de 11 de setembro de 1990,
que "dispõe sobre a proteção do consumidor, e dá outras providências",
determinando o uso de letras de tamanho similar em todo o texto dos anúncios
veiculados pela televisão.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Marcelo Guimarães Filho, pela aprovação deste, do PL
3932/2004, e do PL 4088/2004, apensados, com substitutivo. Em 08/12/04.

14. HOTÉIS, BARES E RESTAURANTES

É louvável a preocupação demonstrada pelos autores das
proposições deste tema com a melhor qualidade dos serviços nesse
importantíssimo segmento de lazer e da indústria do turismo. Entretanto, os
relatores das matérias concluíram que os Projetos de Lei abaixo não merecem
prosperar, por diversas razões expostas em seus votos.

PL-2011/2003  RONALDO VASCONCELLOS - Dispõe sobre a cobrança de 10%
(dez por cento) sobre as despesas efetuadas em Hotéis, Motéis, Bares,
Restaurantes e Estabelecimentos similares e outras providências.
Rejeitada em 06/10/04.

PL-1861/2003  CARLOS NADER - Estabelece o funcionamento de hotéis,
restaurantes, bares e similares.
Rejeitada em 01/12/04.

15. SERVIÇOS PÚBLICOS

Apesar de bem intencionado, o PL 5945/01, do Deputado Ronaldo
Vasconcellos, foi rejeitado pelo colegiado, uma vez que o Relator, Deputado
Wladimir Costa, concluiu, em seu relatório, que a entrega da cópia de leituras de
consumo, no momento da leitura, deverá corresponder uma contraprestação em
forma de tarifa ou taxa, custo a mais a ser pago pelo consumidor.

PL-5945/2001  RONALDO VASCONCELLOS - Acrescenta parágrafo único ao art.
7º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que "dispõe sobre o regime de
concessão e permissão de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição
Federal, e dá outras providências", determinando a entrega de cópia das leituras
de consumo de serviços públicos.
Rejeitada em 01/12/04.
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16. PLANOS DE SAÚDE

Planos de saúde é um assunto que esteve em evidência na
Comissão de Defesa do Consumidor, tanto em Projetos de Lei, como em
audiências públicas realizadas como: "A relação entre usuários, profissionais e
entidades de saúde e operadoras de planos e seguros de saúde" e
"Esclarecimentos sobre a paralisação no atendimento médico aos conveniados
por mais de 90 dias nos estados do nordeste".

PL-2474/2003  JOAQUIM FRANCISCO - Estabelece o direito ao usufruto de
planos de saúde pelo período correspondente ao período de carência
efetivamente paga.
Rejeitada em 15/12/04.

17. OUTROS

Devido à grande abrangência do campo temático da CDC, vários
assuntos foram abordados pelo colegiado como: alteração do Código de Defesa
do Consumidor, loterias, impostos, multas, equipamento eliminador de ar na
tubulação do sistema de abastecimento de água, prazos de entrega de
mercadorias, embalagens, dentre outros.

PL-7228/2002  SENADO FEDERAL - MAGUITO VILELA - Altera a Lei nº 1.521,
de 26 de dezembro de 1951, para tipificar, como crime, a exploração de concurso
de sorteios de números ou outros símbolos, para a obtenção de prêmios em
dinheiro ou bens de qualquer natureza, autoriza a exploração indireta do serviço
de loteria, mediante procedimento licitatório, e revoga os arts. 50 a 58 do Decreto-
Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Luiz Bittencourt, pela aprovação, com substitutivo. Em
28/04/04.

PL-384/2003  MAURÍCIO RABELO - Acrescenta parágrafo único ao art. 43 da Lei
nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Celso Russomanno, pela aprovação. Em 09/06/04.

PL-557/2003  JOÃO HERRMANN NETO - Determina a publicidade dos valores
das multas decorrentes da aplicação do Código de Defesa do Consumidor
revertidos para o Fundo Nacional de que trata a Lei nº 7347, de 1985.
 Parecer com Complementação de Voto, Dep. Celso Russomanno, pela
aprovação. Em 09/06/04.

PL-2893/1997  REMI TRINTA - Dispõe sobre o emprego do idioma oficial
brasileiro nas situações que define e dá outras providências.
Rejeitada em 09/06/04.
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PL-625/2003  WASNY DE ROURE - Altera o parágrafo único do art. 42 da Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990, substituindo pagou em excesso por se cobrou
em excesso.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Celso Russomanno, pela aprovação, com emenda. Em
06/10/04.

PL-1562/2003  VANESSA GRAZZIOTIN - Obriga as empresas concessionárias
de serviços públicos a enviar a todos os consumidores cópia do respectivo
contrato de concessão para a prestação de serviços.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. José Carlos Machado, pela aprovação deste, com
substitutivo. Em 06/10/04.

PL-455/1999  ENIO BACCI - Proíbe divulgação na imprensa dos nomes de
devedores inadimplentes, antes de sentença judicial e dá outras providências.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Celso Russomanno, pela aprovação, com substitutivo.
Em 20/10/04.

PL-2601/2000  DR. EVILÁSIO - Proibe a divulgação e cessão de dados e o envio
de material de cunho comercial nos casos que especifica.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Celso Russomanno, pela aprovação deste e da emenda
adotada pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,
com emenda. Em 20/10/04.

PLP-34/2003  ENIVALDO RIBEIRO - Dispõe sobre o esclarecimento dos
consumidores em relação aos impostos incidentes sobre mercadorias e serviços,
em atendimento ao § 5º do art. 150 da Constituição Federal.
Aprovado por Unanimidade o Parecer Vencedor.
Parecer do Relator, Dep. Max Rosenmann, pela rejeição deste. Em 10/11/04.

PL-2574/2003  PASTOR REINALDO - Dispõe sobre a instalação de equipamento
eliminador de ar na tubulação do sistema de abastecimento de água e dá outras
providências.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Jonival Lucas Junior, pela aprovação. Em 10/11/04.

PL-1989/2003  RONALDO VASCONCELLOS - Dispõe sobre o prazo para
devolução de encomenda pela contratada, em caso de impossibilidade de
entrega, e dá outras providências.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Robério Nunes, pela aprovação. Em 01/12/04.

PL-2390/2003  CELSO RUSSOMANNO - Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990, que "dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências".
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Renato Cozzolino, pela aprovação deste, e do PL
4003/2004, apensado, com substitutivo. Em 01/12/04.
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PL-3462/2004  JOÃO FONTES - Estabelece o prazo máximo de 30 (trinta)
minutos para acesso a auditório ou local de realização de evento cultural,
artístico, de lazer ou desportivo, quando o ingresso tiver sido adquirido
antecipadamente, e dá outras providências.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Leandro Vilela, pela aprovação. Em 01/12/04.

PL-3661/2004  LUIZ CARLOS SANTOS - Acrescenta artigo à Lei nº 8.899, de 29
de junho de 1994, obrigando a sua divulgação.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Wladimir Costa, pela aprovação. Em 01/12/04.

PL-727/1999  CORAUCI SOBRINHO - Dispõe sobre a figura do OUVIDOR, como
representante dos consumidores junto à ANEEL e à ANATEL, e dá outras
providências.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Ricardo Izar, pela aprovação, com substitutivo. Em
08/12/04.

PL-1605/1991  JACKSON PEREIRA - Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Maurício Rabelo, pela aprovação, com substitutivo. Em
08/12/04.

PL-3063/2000  DARCÍSIO PERONDI - Autoriza que a Agência Nacional de
Vigilância Sanitária crie um serviço 0800 destinado a ouvir as reclamações,
sugestões e denúncias dos consumidores de produtos registrados na Agência.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Celso Russomanno, pela aprovação deste, do PL
1631/2003, do PL 2788/2003, e do PL 2826/2003, apensados, com substitutivo.
Em 08/12/04.

PL-3155/2000  FRANCISTÔNIO PINTO - Altera o art. 43 da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990.
 Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Dimas Ramalho, pela aprovação deste, do PL
3295/2000, do PL 3358/2000, e do PL 1461/2003, apensados, com substitutivo.
Em 08/12/04.

PL-717/2003  ANTONIO CARLOS MENDES THAME - Dispõe sobre a sujeição
dos produtos importados às normas de certificação de conformidade da
Regulamentação Técnica Federal e dá outras providências.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Dr. Rosinha, pela aprovação deste, e do PL 3116/2004,
apensado, com substitutivo. Em 08/12/04.
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PL-3045/2004  FERNANDO GABEIRA - Altera a Lei nº 8.884, de 11 de junho de
1994, que "transforma o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade)
em Autarquia, dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a
ordem econômica e dá outras providências".
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Paulo Lima, pela aprovação. Em 08/12/04.

PL-2952/2004  MAX ROSENMANN - Acrescenta parágrafo único ao art. 105 da
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Rejeitada em 07/07/04.

PL-2573/2000  POMPEO DE MATTOS - Dispõe sobre as embalagens de álcool
etílico para uso doméstico e farmacêutico e dá outras providências.
Rejeitada em 06/10/04.

PL-3427/1992  RODRIGUES PALMA - Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990, que "dispõe sobre a proteção do consumidor, e dá outras providências".
Rejeitada em 10/11/04.

PL-3488/1997  JOAO MELLAO NETO - Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990, que dispõe sobre proteção do consumidor e dá outras providências.
Rejeitada em 01/12/04.

PL-5160/2001  GERALDO MAGELA - Torna obrigatório a realização de ampla
campanha de informação ao consumidor sempre que ocorrer alterações nas
características dos produtos fabricados e definição de padronização mínima para
produtos similares.
Rejeitada em 01/12/04.

PL-5718/2001  RAIMUNDO GOMES DE MATOS - Acrescenta § 2º do art. 39 da
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
Rejeitada em 08/12/04.

PL-3359/2004  RONALDO VASCONCELLOS - Altera a Lei nº 10.671, de 15 de
maio de 2003, que "dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e dá outras
providências".
Rejeitada em 08/12/04.

PL-3647/2004  ALMEIDA DE JESUS - Dispõe sobre a utilização de CPF e CNPJ
para outros fins que não os autorizados pelo seu titular ou representante legal.
Rejeitada em 08/12/04.

PL-5503/2001  NEUTON LIMA - Dispõe sobre a padronização de embalagens de
produtos de consumo por volume ou peso.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Leandro Vilela, pela aprovação deste, e do substitutivo
aprovado pela Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio.
Em 15/12/04.
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PL-3319/2004  REINALDO BETÃO - Obriga as empresas de concessão de
crédito a emitir documento explicando a razão da não aprovação do crédito
solicitado.
Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Júlio Lopes, pela aprovação, com emenda. Em 15/12/04
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VII  -  EMENDAS  DE  COMISSÃO  AO  ORÇAMENTO
GERAL  DA  UNIÃO  -  2005

Foram aprovadas e apresentadas à Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização as seguintes Emendas, à despesa, ao
Projeto de Lei nº 51/2004 – CN – Lei Orçamentária Anual:

EMENDA Nº 1

Ementa: Custeio de ações da política do Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor desenvolvidas pelo Departamento de Proteção e Defesa do
Consumidor - MJ.
Âmbito: Nacional
Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)
Justificação:

O Departamento Nacional de Proteção e Defesa do Consumidor do
Ministério da Justiça, organismo de coordenação da política do Sistema Nacional
de Defesa do Consumidor, tem desempenhado de forma notável o planejamento,
a elaboração, a proposição, a coordenação e a execução da política nacional de
proteção ao consumidor. E o cumprimento eficaz de tais atribuições representa,
porém, gastos financeiros consideráveis. Necessário se faz, pois, o acréscimo do
aporte de recursos orçamentários, para que esse Departamento possa prosseguir
no desempenho de inúmeras atividades, em particular a de orientação
permanente aos consumidores sobre seus direitos e garantias, principalmente por
meio da modernização de seus serviços, com a aquisição e instalação de
equipamentos de informática. A Comissão de Defesa do consumidor se vê,
portanto, no dever de prestar o necessário apoio ao órgão em questão.

EMENDA Nº 2

Ementa: Custeio de atividades dos Juizados Especiais Federais.
Âmbito: Nacional
Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)
Justificação:

Os Juizados Especiais Federais têm se deparado com uma grande
número de ações envolvendo conflitos na relação de consumo. A Comissão de
Defesa do Consumidor, visando dar maior celeridade processual às causas
apresentadas pelos consumidores, que buscam na justiça o respeito pelos seus
direitos, em alguns casos encaminhados por entidades de defesa do consumidor,
pretende fortalecer esses juizados, de forma a que os consumidores tenham seus
pleitos resolvidos de forma breve e segura.

EMENDA Nº 3

Ementa: Custeio de Atividades educacionais das Organizações Não
Governamentais de Defesa do Consumidor integrantes do Fórum Nacional das
Entidades Civis de Defesa do Consumidor
Âmbito: Nacional
Valor: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais)
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Justificação:
As Organizações Não Governamentais, encarregadas de assegurar

os direitos do consumidores, além das inúmeras atividades de orientação e
fiscalização, devem desenvolver atividades de caráter pedagógico, realizando
ações concretas de educação, por meio de cursos, seminários e congressos,
além de palestras e cursos junto a faculdades e colégios. É neste sentido que a
Comissão de Defesa do Consumidor vem prestar apoio às entidades que se
dedicam a prestar

EMENDA Nº 4

Ementa: Custeio e apoio às ações da Polícia Federal ao combate à falsificação de
produtos industrializados
Âmbito: Nacional
Valor: R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais)
Justificação:

É urgente o combate ao crime organizado, em particular ao que diz
respeito à falsificação de produtos industrializados. Além de causar enormes
prejuízos ao país, pela falta de arrecadação de impostos, e à indústria legalmente
estabelecida, os produtos piratas lesam o consumidor que se vê diante de
produtos de péssima qualidade. E pior e mais grave é a falsificação de
medicamentos, que causam danos - às vezes fatais - à saúde da população. Uma
ação enérgica se faz necessária por parte do Departamento de Polícia Federal no
sentido de coibir a proliferação de tais produtos, motivo pelo qual a Comissão de
Defesa do Consumidor, por meio desta emenda, vem prestar total apoio ao
Departamento em questão.

EMENDA Nº 5

Ementa: Informatização e custeio das atividades dos Procons
Âmbito: Nacional
Valor: R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais)
Justificação:

Órgãos de defesa do consumidor integrantes do Sistema Nacional
de Defesa do Consumidor, os Procons têm prestado inestimáveis serviços à
população de nosso País, com apoio ao consumidor tanto informativo, garantido-
lhe uma melhor relação de consumo, quanto coibente, quando, por qualquer via,
seus direitos são violados. Tais encargos representam custos elevados.

É de se destacar, também, a necessidade de modernização de seus
serviços, inclusive com a interligação dos diversos Procons por meio de redes de
informática, sendo necessário, pois, a aquisição e instalações dos respectivos
equipamentos.

Desta forma, a Comissão de Defesa do Consumidor vem apoiar
estas entidades por meio da destinação de recursos orçamentários.
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VIII  -  AUDIÊNCIAS  PÚBLICAS

1.
ESCLARECIMENTOS SOBRE A PERDA DE RECEITA DA BR

DISTRIBUIDORA E O FORTALECIMENTO ILEGÍTIMO DO GRUPO  PRIVADO
REDE GASOL, FAVORECENDO A CARTELIZAÇÃO DO MERCADO D E

REVENDA DE COMBUSTÍVEL NO DISTRITO FEDERAL

Realizada em 14/4/2004

Expositores: ROBERTO MAIA , Superintendente de Abastecimento da Agência
Nacional de Petróleo - ANP;
REINALDO JOSÉ BELOTTI VARGAS , Diretor da Rede de Postos e
Serviços BR Distribuidora;
LUÍS INBROISI FILHO, Diretor Financeiro da Rede Gasol;
LUIZ GIL SIUFFO PEREIRA, Presidente da Federação Nacional do
Comércio de Combustíveis e Lubrificantes - Fecombustível;
MARCELO FISCH, Coordenador-Geral de Fiscalização da Receita
Federal.

A audiência pública requerida pelo Deputado Renato Cozzolino
(PSC/RJ) foi motivada por uma reportagem do Correio Braziliense onde, com
base no relatório final da auditoria do TCU, informava que a Rede Gasol,
detentora de 27% do mercado de combustíveis do DF, recebia tratamento
privilegiado da BR Distribuidora.

De acordo com o Deputado, os benefícios diferenciados, e a
suspeita de privilégios sobre pagamentos de comissões favoreceu o
fortalecimento ilegítimo Rede Gasol, favorecendo a cartelização do mercado de
revenda de combustíveis do DF, causando ao erário público rombo de 50 milhões
de reais nos últimos oito anos.

Iniciando os debates, o Sr. Roberto Maia esclareceu que a ANP não
interfere nas relações entre as empresas distribuidoras e revendedoras, as quais
estão sujeitas às leis de defesa do consumidor. Quanto à existência de cartel,
Maia explicou que a agência realiza um monitoramento nacional de preços,
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repassando as informações aos consumidores, com o objetivo de dar
transparência ao processo de preço dos combustíveis.

Durante a Audiência, o Sr. Reinaldo José Vargas, diretor de postos e
serviços da BR Distribuidora, negou favorecimento no contrato de revenda de
combustíveis com a empresa Gasol. Segundo Vargas, as condições
estabelecidas estão dentro das práticas de mercado e foram lucrativas para a BR.
Vargas argumentou que a participação da Gasol no mercado do DF não
aumentou entre 1995 e 2003 e os preços praticados em Brasília estão na média
do mercado nacional mas não esclareceu sobre o relatório do Tribunal de Contas
da União que apontou perda de receitas por parte da estatal. "A BR Distribuidora
nunca pagou a chamada comissão mercantil, prevista no contrato como forma de
compensação pelo volume comercializado pela Gasol", sustentou o representante
da BR. Reinaldo Belotti esclareceu que a empresa não opera postos de
combustíveis, embora seja proprietária de vários que são entregues a terceiros.
Em seu depoimento, ele afirmou que o contrato firmado entre BR e Gasol foi
formulado de acordo com as práticas e parâmetros do mercado. Disse ainda que
o contrato é lucrativo e importante para a BR e que não houve aumento da
participação da BR-Gasol no mercado de Brasília entre 1996 a 2003, não
caracterizando, dessa forma, cartel. "Os preços praticados no mercado de Brasília
estão na média do mercado nacional", ressaltou. O diretor Financeiro da Rede
Gasol, Luís Imbrosi Filho, também negou qualquer tipo de favorecimento por parte
da BR. Segundo ele, o contrato é legal e lucrativo para as duas empresas

Segundo o diretor financeiro da Rede Gasol, Luís Imboisi Filho, a
empresa paga à BR Distribuidora uma comissão de 25% sobre as vendas. A
afirmação do diretor contraria notícia divulgada pelo jornal Correio Braziliense do
último dia 8, segundo a qual relatório do Tribunal de Contas esclarece que este
percentual é pago pela Gasol à BR somente sobre a diferença entre as vendas
realizadas pelos postos de sua propriedade e os da BR.

O coordenador geral de fiscalização Receita Federal, Marcelo
Fischer, afirmou que a Receita apenas analisa as questões tributárias decorrentes
das negociações de contratos. Se existe um lucro, segundo ele, o que interessa é
se está havendo recolhimento de impostos. Fischer ressaltou, todavia, que o setor
de combustíveis tem recebido atenção especial devido ao alto índice de
sonegação.

Por fim, a pedido da Comissão de Minas e Energia, o Sr. Luiz Gil
Siuffo também participou da Audiência, esclarecendo inicialmente com uma breve
retrospectiva de como a Petrobrás entrou no mercado de combustíveis, em 1970,
até os tempos atuais,  sempre realçando o bom relacionamento da BR com seus
postos e revendedores.

O autor do requerimento, Deputado Renato Cozzolino, lamentou ter
recebido o relatório do TCU minutos antes do início da reunião, o que dificultou o
aprofundamento do debate. O deputado solicitou à BR o embasamento jurídico de
todos os contratos formulados com a Gasol e, encontrando irregularidade,
solicitará realização de outra audiência púbica.
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2.
ESCLARECIMENTOS SOBRE A ESTRUTURA TARIFÁRIA DOS

SERVIÇOS DE TELEFONIA COMUTADA, EM FACE DA APRECIAÇ ÃO
DO PROJETO DE LEI 5476/2001

Realizada em 5/5/2004

Expositores: CARLOS DE PAIVA LOPES, Presidente da Associação Brasileira de
Prestadoras de Serviço Telefônico Fixo Comutado - Abrafix;
PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO, Presidente Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel;
LEO SZTUTMAN, Consultor Técnico do Instituto Brasileiro de Defesa
do Consumidor - Idec

Esta audiência foi requerida pelo Deputado Paulo Bernardo, com o
objetivo de obter esclarecimentos sobre a estrutura das tarifas dos serviços de
telefonia fixa comutada, em fase da apreciação do Projeto de Lei nº 5476/01, de
autoria do Deputado Marcelo Teixeira.

De acordo com o Presidente da ANATEL, o Senhor Jaime Ziller, a
cobrança da assinatura mensal presta-se a cobrir a parte dos custos de
operação/manutenção de rede relativa à disponibilidade individual do acesso, que
são os custos não compartilháveis da prestação. As normas para o cálculo das
tarifas dos serviços públicos estão regulamentadas na Resolução nº 43/1966,
aprovado pelo Conselho Nacional de Telecomunicações.

Segundo análise da ANATEL, no caso do fim da assinatura mensal,
haverá uma revisão do modelo o que causará impacto no: valor do pulso local;
preço do crédito de Telefone de Uso Público (TUP); o uso ilimitado no final de
semana e de madrugada pagando só um pulso; o acesso a internet; necessidade
de revisão tarifária com elevação do pulso e  outras conseqüências.

Para a ABRAFIX, a característica fundamental que justifica a
existência da Assinatura Básica é que ao redor de 2/3 dos custos de uma
operadora de serviço telefônico fixo comutado local, tais como rede de acesso,
comutação, manutenção, custos comerciais e gerenciais são fixos, isto é, não
variam por assinante, com o volume de ligações efetuadas.

Carlos Paiva, Presidente da ABRAFIX,  sustenta que com o fim da
assinatura estabelecer-se-á uma contraprestação variável para um custo fixo, o
que pode tornar inviável a exploração econômica do Serviço Telefônico Fixo
Comutado (STFC), desequilibrando os contratos de concessão. Alega que outros
serviços públicos também cobram consumo mínimo ou taxas fixas e que a
assinatura não está ligada somente à disponibilidade do serviço, mas também à
qualidade com que este serviço é prestado.

O representante do Idec defende o fim da assinatura básica de
telefone. Na avaliação do consultor técnico do Instituto Brasileiro de Defesa do
Consumidor (Idec), Leo Sztutman, o valor da tarifa da assinatura básica de
telefone (R$ 31,14) representa, para a maior parte da população, uma barreira à
utilização desse serviço essencial. Ele ressaltou o fato de que esse valor é maior
do que 10% do salário mínimo.

Segundo o consultor, a assinatura é um valor que os consumidores
pagam, consumindo ou não o serviço, ficando dessa maneira impossibilitados de
praticar menores gastos, mesmo que não gerem pulsos telefônicos. Argumenta,
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ainda, que o modelo tarifário adotado no Brasil é o preço-teto, que foi utilizado sob
a alegação de ser capaz de controlar as tarifas de um setor que opera sob
condições de monopólio.

3.
ESCLARECIMENTOS SOBRE A SUSPEITA DE VAZAMENTOS DE

INFORMAÇÕES E OS POSSÍVEIS BENEFICIÁRIOS NA OPERAÇÃ O
INTERBREW/AMBEV

Realizada em 6/5/2004

Convidados: LUIZ LEONARDO CANTIDIANO, Presidente da Comissão de Valores
Mobiliários - CVM do Ministério da Fazenda;
BÁRBARA ROSENBERG, Diretora do Departamento de Proteção e
Defesa Econômica - Secretaria de Direito Econômico do Ministério
da Justiça;
JOÃO GRANDINO RODAS, Presidente do Conselho Administrativo de
Defesa Econômico – CADE;
LUIZ CARLOS SIQUEIRA AGUIAR, Diretor de Investimentos da Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ;
MILTON SELIGMAN , Diretor de Relações Corporativas da AmBev; e
PEDRO MARIANI , Diretor Jurídico da AmBev.

Proposta pelo Deputado Renato Cozzolino, a audiência pública teve
por objetivo a obtenção de esclarecimentos quanto à suspeita de vazamentos de
informações e os possíveis beneficiários na operação Interbrew/Ambev. Ao
justificar a solicitação da audiência pública, o Parlamentar alega que o Senhor
Marcel Telles, presidente do Conselho de Administração da Ambev, teria se
beneficiado da negociação, por meio da venda, meses antes do anúncio da
aliança, de cerca de 160 milhões de ações preferenciais da Ambev as quais se
desvalorizariam logo após a operação. Acrescenta que as ações daquela
cervejaria tiveram comportamento duvidoso com a troca de participações com a
Interbrew: enquanto os papéis ordinários – dos controladores e donos das
cervejarias - subiram 6,3%, os papéis preferenciais – dos acionistas minoritários -
despencaram 14,9%. Prosseguindo em sua justificativa, o Deputado Renato
Cozzolino ressalta a importância da averiguação do uso de informações
privilegiadas pelos controladores para obtenção de ganhos, das quais os
acionistas não dispunham. Por fim, destaca não ser a primeira vez que o Senhor
Marcel Telles se favorece em transações comerciais. Quando da criação da
Ambev  - fusão das empresas Brahma e Antárctica, surgiram rumores de
vazamentos de informações que teriam beneficiado três controladores da
empresa Brahma, entre eles o Senhor Marcel Telles, em detrimento de outros
sócios minoritários.

Ao início dos trabalhos, o Presidente, Deputado Paulo Lima,
comunicou aos Deputados que foram convidados para a reunião os Senhores
Marcel Telles, Presidente do Conselho de Administração da AmBev; Jorge Alberto
Sucupira, Sócio e ex-Controlador da AmBev; e Cláudio Haddad, Sócio da AmBev,
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que, impossibilitados de comparecerem, foram substituídos pelos representantes
daquela empresa cervejeira relacionados acima. O Deputado Renato Cozzolino,
autor do requerimento de realização da audiência pública, aquiesceu à
substituição proposta, alegando que nova reunião poderia ser realizada, caso não
fossem satisfatórios os esclarecimentos apresentados naquela oportunidade. E o
Presidente destacou que outras entidades, inclusive as empresas que porventura
se julgassem prejudicadas pela operação Interbrew/AmBev, poderiam ser
convidadas para participarem de nova audiência.

Em sua alocução, o Senhor João Grandino Rodas, Presidente do
Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE, do Ministério da Justiça,
afirmou que aquele Conselho não comprovara, até aquele momento, interferência
na concorrência em razão da fusão das empresas fabricantes de cerveja, Ambev
e Interbrew, ressaltando que aquela, como qualquer outra empresa brasileira, tem
de se submeter às leis da concorrência, alertando que o CADE estaria atento ao
cumprimento dessas normas legais.

Durante o debate sobre a junção das cervejarias, o diretor de
Relações Corporativas da AmBev, Milton Seligman, esclareceu que não fora uma
operação de fusão e sim de aquisição pela Ambev da cervejaria canadense Labat
e a troca de ações de um dos sócios da Ambev por ações da Interbrew.

Luiz Carlos Siqueira Aguiar, Diretor de Investimentos da Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ, esclareceu que o valor
das ações da Ambev em poder daquela caixa previdenciária, há um ano, caiu
depois da fusão das cervejarias, ficando aquele fundo previdenciário, que detém o
mesmo montante de ações, com um "prejuízo potencial", já que essas ações não
foram vendidas. Quanto aos controladores da Ambev, assegurou que não tiveram
prejuízos com a negociação, porque as ações ordinárias continuaram valorizadas.

A Senhora Bárbara Rosenberg, Diretora do Departamento de
Proteção e Defesa Econômica da Secretaria de Direito Econômico do Ministério
da Justiça, informou que, apresentada a operação Interbrew / Ambev, coube à
Secretaria a análise no que se refere exclusivamente ao aspecto concorrencial,
da qual não se suscitou maiores preocupações, já que a participação da Interbrew
no mercado nacional era praticamente inexistente. Ressaltou que, no entanto,
foram apresentadas manifestações ou impugnações contrárias a essa operação
pela Schincariol e por uma associação de bares e restaurantes, recuperando-se
informações da operação anterior, a fusão da Antárctica com a Brahma. Em face
dessas informações, caberia à Secretaria examiná-las, processo que se iniciaria
logo que fossem apresentados estudos econômicos pela Schincariol, para os
quais foi solicitado, por aquela fabricante de bebidas, maior prazo. À sua
alocução, acrescentou que qualquer identificação de abuso de posição dominante
por parte das empresas envolvidas na operação seria investigada e, comprovada
a infração, seus responsáveis punidos.

O presidente da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, Luiz
Leonardo Cantidiano, afirmou que, pelo menos, 100 pessoas no Brasil, México,
Estados Unidos e Europa tomaram conhecimento antecipadamente da
negociação antes de 3 de março, data da divulgação oficial da transação, sem
reconhecer, entretanto, se essas pessoas foram beneficiadas com essas
informações. Em apurações, ainda não concluídas, o presidente asseverou que
as pessoas que, desde janeiro 2003, compraram e venderam ações da Ambev
seriam investigadas
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4.
ESCLARECIMENTOS SOBRE A VENDA DA EMBRATEL AO GRUPO

MEXICANO TELMEX, E AS REPERCUSSÕES PARA OS ACIONIST AS
MINORITÁRIOS

Realizada em 19/5/2004

Expositores: PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO, Presidente da Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel;
LUIZ ALBERTO ESTEVES SCALOPPE , Conselheiro do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - CADE;
DANIEL KREPEL GOLDBERG, Secretário de Direito Econômico do
Ministério da Justiça – SDE;
GREGÓRIO MANCEBO RODRIGUEZ, Vice-Presidente da Associação
Nacional de Investidores do Mercado de Capitais – Animec;

 IVAN RIBEIRO DE OLIVEIRA , Diretor de Estratégia e Regulamentação
da Telemar;
ANTÔNIO OSCAR DE CARVALHO PETERSEN FILHO, Diretor Jurídico-
Regulatório da Embratel;
JOSÉ FORMOSO, Vice-Presidente de Operações Internacionais da
Telmex.

O objetivo dos autores dos requerimentos,  deputados Walter
Pinheiro e Dr. Rosinha, era discutir a venda da Embratel ao grupo mexicano
TELMEX e as repercussões para os acionistas minoritários bem como as
denúncias de formação de cartel e suas repercussões.  A audiência pública
proposta foi realizada conjuntamente com a Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática.

Durante sua exposição, o presidente da Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel), Pedro Jaime Ziller de Araújo, informou que a agência
analisa três processos que envolvem a venda da Embratel ao grupo mexicano
TELMEX. Após a análise dos processos, a Anatel dará a palavra final na
operação de venda da empresa brasileira. Em um dos processos, a Embratel
acusa a Telemar, a Brasil Telecom e a Telefônica de práticas anticompetitivas, e
pede que a Anatel tome providências.

A TelComp - Associação Brasileira das Prestadoras de Serviço de
Telecomunicações Competitivas - também impetrou um processo contra essas
três empresas, acusando-as de formação de cartel durante a composição de um
consórcio para tentar comprar a Embratel. O terceiro processo que está sendo
analisado pela Anatel foi impetrado pela TELMEX e pela Embratel, solicitando a
aprovação da operação de compra e venda.

O relator responsável pelo processo da venda da Embratel no
Conselho Administrativo de Desenvolvimento Econômico (CADE), Luiz Alberto
Esteves Scalope, considerou uma leviandade comentar os processos que a
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) analisa. O conselheiro lembrou
que algumas informações são sigilosas, e adiantou que o CADE só vai se
pronunciar após a manifestação da Anatel.

O secretário de Direito Econômico do Ministério da Justiça, Daniel
Goldberg, disse que, à primeira vista, só a tentativa de compra da Embratel não
configura cartelização das operadoras Brasil Telecom, Telefônica e Telemar. No
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entanto, segundo Goldberg, a Secretaria está agindo em conjunto com a Anatel
para investigar qualquer infração à ordem econômica.

Por outro lado, o Conselho Administrativo de Defesa Econômica
(CADE) ainda não recebeu da TELMEX a formalização da compra da Embratel.
Segundo o relator do CADE, conselheiro Luiz Alberto Scaloppe, a empresa só
pode operar depois do processo ser aprovado no Brasil e não apenas na Corte de
Falências de Nova York. Ele ainda acrescentou que caso se encontre qualquer
problema no negócio, não significa que a Brasil Telecom, Telefônica e Telemar
não possam entrar novamente no páreo para controlar a Embratel.

Várias boas notícias foram dadas ao consumidor brasileiro pelo
presidente da Anatel, Jaime Ziller, o qual afirmou que a partir de 2006, nos novos
contratos de concessão das operadoras de telefonia fixa, será obrigatória a
presença de lojas físicas das empresas em todas as cidades onde elas atuam.
Devido ao grande número de reclamações contra o atendimento de call centers,
as operadoras terão que atender usuários também por meio de postos de
atendimento pessoal. No documento atual, há espaço para a interpretação de que
o atendimento pessoal pode ser feito por atendentes por telefone. Além disso,
também será prevista nos contratos a obrigação de disponibilizar planos de
telefone fixos pré-pagos. A opção é para beneficiar os usuários de baixa renda.
Hoje, a operadora pode oferecer este serviço, mas não está obrigada. O
presidente da Anatel informou também que vai haver consulta pública para
mudanças no serviço 0300. Segundo Jaime Ziller, desde setembro de 2002 a
Anatel não libera nenhum código 0300 porque o serviço foi desvirtuado e
prejudica em alguns casos o consumidor.

5.
ESCLARECIMENTOS SOBRE CRITÉRIOS PARA TARIFAS DE ENE RGIA

ELÉTRICA PARA CONSUMIDORES  DE BAIXA RENDA

Realizada em 26/5/2004

Expositores: FLÁVIA LEFÈVRE, Membro do Conselho Diretor da Pró Teste -
Associação Brasileira de Defesa do Consumidor;
GILBERTO PIMENTA, Superintendente de Regulação da
Comercialização da Eletricidade da Aneel - Agência Nacional de
Energia Elétrica;
LUIZ CARLOS SILVEIRA GUIMARÃES , Presidente da Abradee -
Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica;
PAULO EDUARDO DE GRAVA , Consultor do Ilumina - Instituto de
Desenvolvimento Estratégico do Setor Elétrico;
RONALDO SCHUCK, Secretário de Energia Elétrica do Ministério das
Minas e Energia;
VERÔNICA KROLL , Coordenadora Geral do Fórum de Cortiços e Sem-
Tetos de São Paulo.

O Deputado Dimas Ramalho requereu esta Audiência por ser autor
de um Projeto de Lei que institui critérios para enquadramento do consumidor de
baixa renda de energia elétrica e, neste sentido, discutir melhor tais critérios com
o interesse de que  esses consumidores fossem beneficiados. O critério em vigor
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à época levava em conta apenas a quantidade de consumo de energia,
prejudicando aquelas famílias que, por terem um número maior de membros,
tinham necessidade de um quantitativo  maior de energia, mas que não teriam
condições de pagar os altos valores das tarifas.

Segundo o deputado, o processo de privatização do setor elétrico
prejudicou principalmente o consumidor de baixa renda, o  qual  teve  de arcar
com aumentos de até 321,54% na contas de luz, no período compreendido entre
1994 e 1999. A classificação, em subclasse de baixa renda para esses
consumidores, se faz necessária, garantindo a  modicidade de tarifa e a
continuidade na prestação dos serviços.

Um dos requisitos para que o consumidor seja enquadrado na
subclasse Baixa Renda, além do consumo estar entre 20 e 80 quilowatts, é que a
ligação deve ser do tipo monofásica. Porém, segundo a Sra. Flávia Lefèvre, a
ligação monofásica não é indicativo de renda do consumidor. Além disso, a
expositora considerou injusto o requisito de renda de até meio salário mínimo per
capita. Para Flávia, se não houver uma ação emergencial do Governo para
subsidiar a energia elétrica da população de baixa renda, cinco milhões de
consumidores correm o risco de ficar sem luz em virtude das altas tarifas.

Foram apresentadas várias propostas para solucionar o problema.
Dentre elas, a Sra. Verônica Kroll sugeriu a aplicação de tarifas para todos os
moradores de cortiços, a redução dos juros no parcelamento das dividas e a
redução das alíquotas do ICMS proporcionais ao consumo. Verônica Kroll
também defendeu melhores condições de parcelamento e de negociação das
concessionárias com o cidadão.

O Deputado Dimas Ramalho, autor do Requerimento, diz ser
fundamental a criação de condições para que a população de baixa renda tenha
acesso aos benefícios sociais. O Projeto de Lei 3430/04, de autoria do deputado
requerente da Audiência, foi apensado ao PL 1921/99, de autoria do Senador
Geraldo Melo (PSDB/RN), e tramita em regime de prioridade.

6.
ESCLARECIMENTOS SOBRE OS MOVIMENTOS DE DEFESA DO

CONSUMIDOR NO BRASIL E NO MUNDO

Realizada em 27/5/2004.

Expositora: MARILENA LAZZARINI ,  Coordenadora Institucional do Instituto
Brasileiro de Defesa do Consumidor -Idec.

Essa audiência foi requerida pelo Deputado Paulo Lima com o
objetivo de apresentar os movimentos de Defesa do Consumidor no Brasil e em
outros países. O autor, presidente da Comissão, falou da importância deste
evento para estabelecer uma parceria da Comissão com instituições como o
IDEC. Frente a inúmeras dúvidas sobre diversos temas relacionados ao
consumidor, surge a necessidade de seu esclarecimento, especialmente em
audiências públicas, por gente com conhecimento e experiência vastos na área.

A Sra. Marilena Lazzarini destacou que o Código Brasileiro de
Defesa do Consumidor é um sucesso, com repercussão mundial, mas que afeta
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apenas as classes sociais mais favorecidas – alta e média. Não há um
conhecimento da lei pelo consumidor, que não sabe reivindicar seus direitos no
dia-a-dia. Acha que o trabalho da Comissão tem que estar sempre voltado para a
“Educação para o Consumo”. Comentou que já há a inclusão do assunto nos
currículos e materiais escolares pelo Ministério da Educação e da importância
desse fato para o futuro do exercício da cidadania no país. Disse que o
movimento civil (não governamental) de defesa do consumidor no Brasil é muito
fraco e que o Congresso pode auxiliar muito numa mudança de comportamento,
com políticas públicas que estimulem esse processo. Na economia de mercado,
“o consumidor tem que ter voz ativa”, ser uma parte forte na relação, para
inclusive não haver desequilíbrio econômico. Ressaltou existirem certos “mitos”
na visão do consumidor brasileiro, sendo um deles o de que só as grandes
empresas, especialmente multinacionais, respeitam o consumidor. Comprovou
que isso não corresponde à realidade; há pequenas empresas que respeitam o
cliente e grandes que desrespeitam. Reafirmou que são muito importantes, nesse
sentido, políticas públicas voltadas para a educação, neste caso, das empresas,
independente do porte e da finalidade social, e revelou que há grande interesse
das pequenas e médias em assimilar as informações relativas à proteção do
consumidor.

O Fórum Nacional, fruto da necessidade de auxílio aos movimentos
locais/regionais, é composto de vinte organizações em doze estados do país.
Criado em 1998 com o objetivo não só de fortalecer o movimento do consumidor,
mas principalmente os princípios éticos para esse movimento, já que existiam
várias entidades utilizando a fachada de Defesa do Consumidor para atuar de
forma irregular. Os princípios são quatro: Independência, tanto em relação a
empresas como a partidos políticos, Transparência/ Democracia, Solidariedade e
Compromisso social.

O IDEC tem como uma de suas principais atividades a realização de
testes e pesquisas de produtos e serviços. Outra atuação importante do instituto é
o trabalho de comunicação, feito pela Internet, por revistas impressa e on line e
por meio de parcerias com a imprensa. A educação também é uma preocupação
constante dessa instituição, que já produziu diversos materiais, utilizados
principalmente nas escolas do país. Outras atividades de relevância são a
representação em comitês, organismos e redes internacionais e as ações judiciais
em defesa de interesses coletivos e difusos. Assegurou que vão realizar uma
pesquisa para comparação do nível de atuação da mesma empresa em diferentes
países.

A terceira entidade apresentada foi a Consumers International, que é
uma federação de 250 organizações de consumidores em 115 países. Foi criada
em 1960 nos EUA e na Europa com o intuito de levar a “Defesa do Consumidor”
para países onde não havia essa discussão. Os objetivos são: apoiar a criação, o
desenvolvimento e o fortalecimento de organizações, a capacitação e a atividade
específica e os diálogos inter-regionais; representar interesses do consumidor em
organismos internacionais; e executar campanhas globais (para este ano, os
principais temas são água – acesso, uso e privatização – e alimentos
transgênicos).

O Deputado Luiz Bittencourt questionou o que poderia ser feito, por
parte da Comissão, para colaborar no trabalho de Defesa do Consumidor,
especialmente na Educação para o Consumo. A resposta foi a sugestão de um
debate entre a Federação Nacional dos Prefeitos, o Ministério da Educação, o
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IDEC e os integrantes da Comissão, em que seria trazida a experiência do IDEC
em escolas públicas de SP, PR e RJ, com resultados surpreendentes.

O Deputado Celso Russomanno perguntou à Sra. Marilena qual a
sua opinião a respeito dos juízos arbitrais. Comentou que se instituídos, através
de lei, reforçariam o poder das associações e resolveriam os litígios de consumo,
desde que houvesse anuência das partes no procedimento, estabelecendo
entendimento ou conciliação entre estas. A coordenadora respondeu que há certa
resistência dos profissionais da área jurídica do IDEC porque acham que o juízo
arbitral poderia trazer problemas com o uso do Código na Justiça.

A convidada sugeriu que haja legislação que trate da transparência;
disse que é mais fácil conseguir informações com o Food and Drugs
Administration (FDA) nos EUA, por exemplo, do que com Ministérios, Agências
Reguladoras e outros órgãos no Brasil, sendo às vezes necessário recorrer à
Justiça para obter informação.

7.
ESCLARECIMENTOS SOBRE A PARALISAÇÃO NO ATENDIMENTO MÉDICO
AOS CONVENIADOS POR MAIS DE 90 DIAS NOS ESTADOS DO NORDESTE.

Realizada em 2/6/2004

Expositores: EVERALDO CANCELA BRAGA , Gerente Geral da Diretoria de Normas e
Habilitação de Produtos da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS;
EDUARDO DA SILVA VAZ, Diretor de Defesa do Profissional da
Associação Médica Brasileira;
JOSÉ CARLOS RAIMUNDO BRITO, Presidente da Associação Bahiana
de Medicina;
MARIA INÊS DOLCI, Consultora Jurídica da Pró Teste - Associação
Brasileira de Defesa do Consumidor;
OTELO CORREA DOS SANTOS FILHO, Diretor da Federação Nacional
das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização - Fenaseg;
MÁRCIO SERÔA DE ARAÚJO CORIOLANO, Diretor do Bradesco Seguros
de Saúde;
PEDRO ANTÔNIO FAZIO, Diretor da Sul América Seguros de Saúde.

O objetivo desta audiência pública proposta pelo Deputado Jonival
Lucas Júnior foi debater a paralisação, por mais de 90 dias, no atendimento
médico a associados de planos de saúde particulares do Nordeste.

Somente no Estado  da Bahia, cerca de 360 mil usuários de planos
de saúde das seguradoras Bradesco Saúde e Sul América Seguro Saúde foram
prejudicados por não conseguirem marcar consultas e exames na rede
credenciada de serviços. Os médicos reivindicavam a implantação da
Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos (CBHPM), uma
nova tabela nacional de honorários. Diante do impasse nas negociações, que
durou mais de 90 dias, as entidades médicas se recusaram a atender os usuários
das duas seguradoras, mesmo os que estavam com as mensalidades em dia. Só
recebeu atendimento quem pagou pelos procedimentos médicos de acordo com
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os valores já especificados na CBHPM, em dinheiro ou em cheque pré-datado
para 30 dias.

Durante sua exposição, o diretor de Defesa do Profissional da
Associação Médica Brasileira, Eduardo da Silva Vaz, salientou  que os médicos
do Nordeste, principalmente os clínicos e os pediatras, estão fechando seus
consultórios devido a problemas financeiros.

A seguir, o presidente da Associação Baiana de Medicina, José
Carlos Raimundo Brito, além de informar que a situação mais grave está nos
estados da Bahia, Pernambuco e Pará, considera que, atualmente, a saúde
pública está um caos e isso está levando a classe médica a não se atualizar, já
que não participa de congressos e simpósios, representando um grande risco
para sociedade.

O diretor do Bradesco Saúde, Márcio Coriolano, informou que 37
milhões de pessoas são hoje beneficiárias do convênio e que o setor vive
problemas de financiamento. Ele destacou que o atendimento à saúde é caro no
Brasil e qualquer lugar do mundo, já que os serviços prestados são de alta
tecnologia e exigem boa formação profissional.

8.
ESCLARECIMENTOS SOBRE PUBLICIDADE DESTINADA A PROMO VER A

VENDA DE PRODUTOS INFANTIS.

Realizada em 17/6/2004

Expositores: ANA CRISTINA OLMOS, Presidente da ONG TVER;
AMARILDO BAESSO, Gerente de Projetos para Promoção dos Direitos
da Criança e Adolescente -Secretaria Especial de Direitos Humanos;
REGINA DALVA FESTA, Membro do Conselho de Comunicação Social
do Congresso Nacional
JUSSARA DE GOIÁS, Assessora de Políticas para Crianças e
Adolescentes do Instituto de Estudos Socioeconômicos - Inesc;
ELA WIECKO VOLKMER DE CASTILHO, Procuradora Federal dos
Direitos do Cidadão do Ministério Público Federal.

Com o objetivo de obter subsídios para elaborar a relatoria do
Projeto de Lei 5921/01, de autoria do Deputado Luiz Carlos Hauly (PSDB/PR),
que proíbe a publicidade infantil, a Deputada Maria do Carmo Lara (PT/MG)
solicitou esta Audiência Pública para debater sobre a publicidade para venda de
produtos infantis e uso da imagem da criança em publicidade diversas.

Inicialmente, o senhor amarildo Baesso, Gerente de Projetos da
Secretaria Especial de Direitos Humanos iniciou explicando que a Secretaria atua
indiretamente no tema, fortalecendo a promoção e defesa dos direitos da criança
e adolescente por meio dos órgãos públicos estaduais e municipais, conselhos
tutelares, conselhos de direitos, além das organizações da sociedade civil.
Lembrou que, no âmbito do Governo Federal, o tema da publicidade é abordado
pelo Ministério da Justiça, que classifica filmes, novelas, programas audiovisuais.
Por fim, Baesso se comprometeu a levar o tema da audiência e todas as
discussões que forem levantadas para a apreciação do Conanda.
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A senhora Jussara de Goiás, Assessora do Inesc, lembrou que o
projeto de lei que motivou a audiência traz a preocupação de assegurar a
proteção da criança no que diz respeito à exploração e marketing do consumismo.
Porém, para Jussara, não basta proibir, e sim regulamentar a publicidade e
programação voltada para este público, Já que um dos maiores problemas
enfrentados neste momento é a erotização precoce e o consumismo infanto-
juvenil motivada por músicas, mitos e ídolos, que além de ser prejudicial, também
exerce influência na questão da exploração sexual da criança.

A senhora Regina Festa, Membro do Conselho de Comunicação
Social do Congresso Regina comentou que em alguns países, como a Itália e os
países nórdicos, a publicidade em programas infantis está terminantemente
proibida. O Chile, segundo Regina, está fazendo excelente trabalho nessa área,
acompanhando e monitorando, por meio de pesquisas regulares, o que acontece
com a criança e o adolescente frente à programação infantil e à publicidade, e
como eles estão enfrentando o consumismo hoje. Mas, para Regina, a entrada do
capital estrangeiro e dos meios de comunicação no sistema digital implica um
descontrole de conteúdo, onde as crianças e os adolescentes são as principais
vítimas desse descontrole. Regina ainda lembrou o drama vivido por crianças que
atuam em comerciais televisivos, onde algumas delas são dopadas para
permaneceram quietas, levantando a importância da regulamentação do interesse
das empresas por lucro versus os interesses do governo e da sociedade.

A senhora Ela Wiecko de Castilho, procuradora Federal dos direitos
do cidadão do MPF, se ateve principalmente aos pontos de vista constitucional e
legal, dizendo que a proposta do deputado Luiz Carlos Hauly é corajosa, ousada,
e que não fere a constituição. Para a procuradora, é importante aprofundar o
debate no sentido de propor uma melhor definição de meios legais para restringir
a publicidade não apenas de produtos infantis, mas a publicidade em geral, com a
utilização de crianças.

Ana Cristina Olmos, que é neuropsiquiatra e presidente da ONG
TVER, que atuou fortemente na campanha pela ética na televisão da Comissão
de Direitos humanos, afirmou que não só a publicidade, mas também o conteúdo
comercial da programação da televisão é um problema de saúde pública que
repercute nas outras áreas de saúde. A televisão, com sua função pedagógica,
influencia hábitos alimentares, de conduta e as atitudes éticas da criança. A
expositora lembrou que no Brasil as peças publicitárias seguem um esquema de
auto-regulamentação, não passando antes por um conselho ou por qualquer outro
organismo. Apenas após a veiculação, é que se espera alguma tomada de
atitude, processo, ação por parte da sociedade civil ou governo.

Para todos os órgãos convidados, o assunto da publicidade infantil é
pouco discutido. Porém, os participantes reconhecem a necessidade de debater
tal assunto, reconhecendo que as crianças são vulneráveis diante de
propagandas que promovem o consumo desenfreado e indiscriminado de alguns
produtos, e sugeriram a regulamentação da publicidade de produtos infantis, sem
ferir o artigo da Constituição que garante a liberdade de expressão
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9.
ESCLARECIMENTOS SOBRE AS EMBALAGENS DE PVC QUE PODE M

CAUSAR CÂNCER E INFERTILIDADE AO CONSUMIDOR

Realizada em 23/6/2004

Expositores: LUCAS MEDEIROS DANTAS , Gerente de Ações de Ciências e
Tecnologia de Alimentos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
- Anvisa;
MIGUEL BAHIENSE NETO, Diretor do Instituto do PVC;
ANDRÉ GEMAL , Diretor do Instituto Nacional de Qualidade em Saúde
- INCQS/FIOCRUZ;
SHIRLEY DE MELLO ABRANTES , Pesquisadora do INCQS/FIOCRUZ.

Esta audiência foi requerida pelo Deputado Renato Cozzolino, com o
objetivo de obter maiores esclarecimentos sobre as embalagens de policloreto de
vinila (PVC) que podem causar câncer e infertilidade ao consumidor.

O presidente do Instituto do PVC, Miguel Bahiense Neto, afirmou
que a Agência Internacional para Pesquisa do Câncer, ligada à Organização
Mundial de Saúde (OMS) comprovou em fevereiro de 2000, que os aditivos
químicos ftalato de di-(2-etil-hexila) (DEHP) e di-(2-etil-hexila) (DEHA) utilizados
no plástico de PVC não causam câncer. Salientou ainda, que o PVC é seguro e é
o principal plástico usado na área médica, e que o fato do produto, feito no Brasil,
estar com quantidade de DEHP superior ao que consta da norma não vai causar
câncer.

O Senhor Lucas Medeiros Dantas,  gerente da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), contestou as afirmações do presidente do Instituto
do PVC, de que as substâncias DEHP e DEHA não causem câncer. Lucas Dantas
argumenta que a pesquisa da Agência Internacional para Pesquisa do Câncer,
ligada à OMS, afirma apenas que ainda não há estudos suficientes para
comprovar danos à saúde,  não havendo garantias da inocuidade o contato do
plástico de PVC com alimentos.

 Na avaliação da ANVISA,  a presença da substância DEHP no
material plástico PVC é segura até o limite de 3%. Acima deste limite, pode ser
insegura. Lucas Dantas anunciou que a Agência está avaliando quais marcas
fizeram adição de DEHP a mais do que o permitido, para depois tomar as
providências legais cabíveis.

Segundo o representante da ANVISA, a Agência vai notificar e punir
as empresas irregulares com penalidades que vão desde a interdição cautelar até
a aplicação de multas e fechamento definitivo das fábricas.

O deputado Rubinelli disse que a Comissão de Defesa do
Consumidor vai continuar acompanhando o caso e que vai pedir ao Ministério
Público que tome as medidas legais cabíveis com relação às empresas que estão
agindo em descumprimento à legislação.
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10.
A QUALIDADE DA ÁGUA MINERAL OFERECIDA NO MERCADO

Realizada em 1º/7/2004

Expositores: AFRÂNIO JOSÉ FONSECA NARDY, Assessor de Meio Ambiente da
Procuradoria do Ministério Público Federal de Minas Gerais;
JOÃO CÉSAR DE FREITAS PINHEIRO, Diretor-Geral Adjunto do
Departamento Nacional de Produção Mineral do Ministério de Minas
e Energia;
CARLOS FACCINA , Diretor de Assuntos Corporativos da Nestlé do
Brasil;
FRANCISCO VILELA , Membro do Movimento Ambientalista Circuito das
Águas de Minas Gerais;
ANA BEATRIZ VASCONCELLOS , Gerente de Produtos Especiais da
ANVISA.

Esta Audiência Pública solicitada pelo Deputado Dr. Rosinha
pretendia esclarecer os riscos provocados à saúde da população,  pela
desmineralização da água mineral comercializada pela Nestlé. E, também,
avaliar o impacto mineral e  ambiental  que a extração de água mineral, feita por
essa  empresa, está provocando nos Parques de São Lourenço, de Lambari, da
Cambuquira e de  Caxambu, conhecido como o Circuito das Águas,  localizados
em Minas Gerais.

A água mineral é um bem público, sujeito a diferentes
regulamentações, e sua classificação é fundamentada no Código de Águas
Minerais  tendo por base a composição química — características físicas e físico-
químicas — e a microbiologia, que são propriedades variáveis, inerentes a cada
tipo de água corrente no subsolo. Quando se trata deste bem, deve-se assegurar
não apenas a economicidade, a factibilidade econômica,  mas também a
preservação da integridade do bem mineral que está sendo explorado.

A utilização da  água mineral, no Brasil, é permitida basicamente
para o consumo humano, mas também para tratamento de várias doenças, uma
vez que  possui propriedades medicamentosas, segundo o Código Mineral. Se for
eliminada parte  de sua composição química, ela  perde sua função mineral e
principalmente social, que é terminantemente proibido pela legislação brasileira.

Dessa forma, todo e qualquer empreendimento que se destine à
exploração de água mineral no Brasil está sujeito a uma análise prévia da sua
viabilidade ambiental. Toda e qualquer  ampliação num empreendimento já
instalado, seja ela uma alteração de caráter quantitativo ou qualitativo, seja ela
uma alteração na vazão a ser explorada, por exemplo, ou na tecnologia
empregada para a exploração — está sujeita a um procedimento administrativo
específico chamado licenciamento ambiental, que deve ser precedido pela
avaliação dos impactos socioambientais da intervenção.

Em virtude dessa exigência  legal, o que se verifica é que a Nestlé
furou sem autorização do DNPM  o Poço Primavera, e tentou, junto a esse Órgão,
autorização para retirada do excesso de ferro da água para permitir sua
comercialização. Ocasião em que o DNPM  responde-lhe que o Código de Águas
em vigor elimina a possibilidade de deferrinização. Segundo o Sr. Francisco
Vilela, Membro do Movimento Ambientalista Circuito das  Águas de Minas Gerais,
a Nestlé ampliou a fábrica sem estudo de impacto ambiental e sem autorização
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sequer da Secretaria de Obras de São Lourenço, algo que foi conseguido depois.
Com essa expansão, ela cravou um muro de cerca de 12 metros em volta da
fábrica, sendo 7 metros terra abaixo. Afirma ainda na sua exposição que depois
da instalação da Nestlé naquela região,  a Fonte Oriente que era magnesiana foi
destruída, secou misteriosamente, depois de jorrar,  por mais de um século e
meio. Conclui que a  fábrica foi  expandida à custa do parque, a área de lazer foi
reduzida; o  balneário tem sofrido fechamentos e a pressão das fontes vem sendo
reduzida.

Por outro lado, como  Diretor de Assuntos Corporativos da Nestlé do
Brasil, o Sr. Carlos Faccina  afirma que  a Anvisa concedeu o registro de produto
para a comercialização da Pure Life pela Nestlé. Alega, ainda, que a empresa
segue todos as normas exigidas pela legislação brasileira, e  mesmo assim,
celebrou um acordo entre as autoridades públicas federais, estaduais e
municipais, representação do meio ambiente, a sociedade, associações de
classe. Esse acordo  preconiza  o seguinte:  reordenamento das atividades no
parque industrial com a transferência da produção da água purificada adicionada
de sais para outra localidade, até 31 de outubro de 2004.  Ele constata, também,
que  há 83 anos  a empresa  Nestlé  está instalada no país produzindo riqueza e
gerando empregos.

O Deputado  Dr. Rosinha, autor do requerimento, em seus
comentários finais reafirma que a água  comercializada pela Nestlé, com
importante teor de ferro, é retirada de poços da cidade mineira de São Lourenço e
passa por um processo de desmineralização. A seguir, a Nestlé acrescenta sais
minerais de sua patente e vende a água. "Esse processo de desmineralização é
proibido pela legislação brasileira e, segundo depoimentos científicos,
desestabiliza a água, necessitando, então, que sejam acrescidos sais minerais
para fechar a reação", esclarece Dr. Rosinha. Ele acrescenta que, diante desses
processos, é "legítimo supor que a "Pure Life" seja uma água química, no entanto
não apresentou  estudo de risco à saúde da população"

11.
ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS

Realizada em 7/7/2004

Expositores: EUGÊNIO ROBERTO MAIA , Superintendente de Abastecimento da
Agência Nacional de Petróleo - ANP;
MARCELO KÓS SILVEIRA CAMPOS, Vice-Presidente da Associação
Brasileira da Indústria Química - Abiquim;
ALÍSIO MENDES VAZ, Diretor de Defesa da Concorrência do Sindicato
Nacional das Empresas Distribuidoras de Combustíveis e
Lubrificantes - Sindicom;
JEFFERSON MELHIM ABOU-REJAILE , Diretor do Sindicato das
Distribuidoras de Petróleo – Brasilcom.

Realizada a requerimento do Deputado Paulo Lima, a audiência
pública teve por escopo discutir a política de comercialização, utilização,
movimentação no mercado interno e importação de solvente, matéria prima
muitas vezes empregada na adulteração da gasolina, gerando prejuízos
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incalculáveis ao País e ao consumidor brasileiro, que, enganado, paga caro por
um produto sem qualidade e que reduz a vida útil de seu automóvel.

Ao início da reunião, o Presidente, Deputado Paulo Lima, informou
que fora convidada autoridade da Secretaria de Polícia Federal que, em razão da
realização de operação policial daquela Secretaria relacionada ao tema da
reunião, não pôde comparecer, ficando sua audição para outra oportunidade.

Durante o andamento dos trabalhos, o Senhor Eugênio Roberto
Maia, Superintendente da Agência Nacional do Petróleo, após discorrer sobre as
possibilidades de adulteração de combustíveis com solventes, do qual apresentou
definição, tipos e sua distribuição, afirmou ser a elevada carga tributária a grande
causa da adulteração de combustíveis, citando que, somente sobre a gasolina,
por exemplo, incide R$ 0,54 da CIDE por litro vendido. Prosseguindo, relatou as
várias ações da Agência, no sentido de coibir a adulteração, em especial o
Programa de Marcação, executado por firmas cadastradas na Agência e a
elaboração de ficha cadastral, como forma de controle, de Agentes envolvidos
com o solvente. Em conseqüência, asseverou que houve melhoras nas ações de
fiscalização, citando os convênios, para o combate à adulteração e a sonegação
de impostos, que a ANP mantém com os Ministérios Públicos Estaduais e
Federal, com a Polícia Federal, com o INMETRO, com as secretaria de Finanças
estaduais e com corporações de bombeiros - no que se refere ao gás liqüefeito de
petróleo. E defendeu, ainda, punições mais rigorosas aos responsáveis por
fraudes.

Alísio Mendes Vaz, representante do Sindicato Nacional das
Empresas Distribuidoras de Combustíveis e Lubrificantes - Sindicom, ao
corroborar as manifestações do Senhor Eugênio Roberto Maia, no que se refere à
carga tributária como o principal incentivo à adulteração, informou ser o Sindicom
favorável ao fortalecimento do poder fiscalizador da ANP e à uniformização das
alíquotas do ICMS em todo o país, evitando-se, desta forma, a sonegação fiscal,
que tanto prejudica não só o governo, mas o consumidor e as empresas sérias.
Também defendeu a revisão da lei de penalidades, com o acréscimo de medias
mais enfáticas contra os fraudadores; a atuação mais efetiva da Polícia Federal,
como já é feito no combate às drogas; e ações coordenadas dos órgãos
governamentais. Ainda em sua explanação, o representante do Sindicom
apresentou dados quantitativos da adulteração de combustíveis no país,
ressaltando que no Estado de São Paulo o problema se apresenta mais
gravemente. Destacou, também, que a péssima qualidade da gasolina vendida no
País, além de afetar o consumidor, causa prejuízos ao meio ambiente. E informou
sobre o uso, pelas empresas vinculadas ao Sindicom, de marcador químico
exclusivo adicionado às bases das bombas e selo que identifica os postos
inspecionados pela ANP, dando ao consumidor ciência da origem do combustível.

O Senhor Jefferson Melhim Abou-Rejaile, diretor do Sindicato das
Distribuidoras de Petróleo – Brasilcom, apresentou breve histórico da evolução do
mercado de combustíveis no País, relatando datas e fatos importantes.
Prosseguindo, referiu-se às negociações  envolvendo o óleo diesel – do comum e
metropolitano, e do marítimo e terrestre – da adulteração do álcool combustível e
da gasolina. Ainda expôs dados numéricos que indicam a movimentação de
combustíveis adulterados e mencionou a exportação de combustíveis que, isentos
de impostos, não chegam a deixar o País. Por fim, apresentou sugestões para
inibição de fraudes e sonegação no mercado de combustíveis.
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O representante da Associação Brasileira da Indústria Química –
Abiquim, Senhor Marcelo Kós Silveira Campos, discorreu sobre os 40 anos de
atuação da Associação, ressalvando que a visão da entidade estava voltada para
os usuários e produtores de solventes para utilização industrial. E que a Abiquim
não acompanha preços, senão quantidade – produção, importação e consumo.
Por fim, fez uma detalhada apresentação dos tipos de solventes, mais de 100, e
suas utilizações.

12.
ESCLARECIMENTOS SOBRE A POLÍTICA DE FIXAÇÃO DE TARI FAS

AÉREAS

Realizada em 11/8/2004.

Expositores: Major Brigadeiro do Ar JORGE GODINHO BARRETO NERY, Diretor Geral
do Departamento de Aviação Civil - DAC;
JOSÉ FELINTO, Presidente da Confederação Nacional de Usuários de
Transportes - Conut;
WILSON MACIEL RAMOS, Vice-Presidente de Gestão & TI da Gol
Transportes Aéreos S.A;
OSWALDO SILVA FILHO, Gerente Geral da Varig;
MÁRIO GALVÃO , Assessor de Comunicação da Vasp.

Essa audiência foi requerida pelo Deputado Marcelo Guimarães
Filho com o objetivo de esclarecer os critérios utilizados na fixação do preço das
passagens aéreas. O autor argumentou que a população não entende como se
estabelecem os valores da tarifa aérea, já que há preços muito diferentes para um
mesmo vôo. A variação chega a ser de 5% a 100% do valor da denominada tarifa
cheia. O Deputado José Carlos Araújo solicitou a participação da Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle na audiência. O não comparecimento de
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representante da empresa TAM, apesar do convite, foi comentado e ressaltado
pelos participantes.

Um ponto de destaque na audiência foi a polêmica gerada pela
suspensão da promoção feita pela GOL Linhas Aéreas, em que as passagens
eram vendidas a R$ 50, pelo Departamento de Aviação Civil (DAC). O
consumidor, usuário de transportes aéreos, teria sido prejudicado nesse
processo. O diretor-geral do DAC, citando a normatização pertinente, justificou a
intervenção realizada com base na atribuição do órgão em impedir práticas
anticompetitivas ou abuso de preços e na determinação de que as empresas
devem comunicar suas tarifas ao DAC com antecedência de cinco dias no caso
de promoções abaixo de 35% do preço normal. Esclareceu que para avaliarem
tarifas e promoções levam em consideração a distância do trecho e as tarifas
médias cobradas.

O representante da Gol afirmou que a promoção da empresa não
tinha a intenção de prejudicar o mercado com preços predatórios; segundo ele, a
promoção poderia ter sido adotada por qualquer outra empresa. Explicou que a
empresa fez uma avaliação de todos os vôos que decolariam com menos de 50%
de ocupação no período de baixa temporada e ficou constatado que o custo de
transporte de um passageiro adicional fica em torno de R$ 17. Com essa
promoção, a Gol teria uma receita adicional de R$ 33 por passageiro. Fez ainda
uma exposição sobre o desempenho da Gol este ano: houve um aumento de 12%
na oferta de transporte no segundo trimestre deste ano, comparado com o mesmo
período do ano passado. Com isso, a empresa transportou 23% a mais de
passageiros e conseguiu receita líquida no período 28% superior ao segundo
trimestre do ano passado.

Já o representante da Vasp afirmou que a retomada do crescimento
econômico e a liberdade tarifária adotada pelo Departamento de Aviação Civil
(DAC) garantiu um novo cenário para o setor de transporte aéreo no país. Disse
que, de um modo geral, todas as companhias foram beneficiadas e que as
mudanças contribuíram para aumentar em 60% o nível de ocupação das
aeronaves de sua empresa. O sistema Vaspex, de transporte de encomendas,
também constitui, segundo ele, outro mecanismo para reduzir custos e,
consequentemente, as tarifas. Ele alertou, no entanto, que, apesar das mudanças
no cenário econômico e na política tarifária, o Brasil ainda tem uma das cargas
tributárias mais altas do mundo no setor: enquanto a carga tributária brasileira é
de 30%, a européia é de 12% e a americana, de 9%.

O representante da Varig afirmou que o crescimento econômico
garantiu um aumento de 60% na oferta de assentos pela empresa e, no mercado
doméstico, o percentual de ocupação das aeronaves da empresa chega a 90%,
na alta temporada, e 70%, na baixa temporada. Ele explicou que a política de
preços da empresa obedece os critérios da Curva Belga – mecanismo de cálculo
que estabelece relação entre custo médio da empresa e distância dos vôos.

O presidente da Confederação Nacional dos Usuários de
Transportes Coletivos (CONUT) criticou a decisão do DAC de controlar as
promoções para ocupação dos assentos. Ele assegurou que a liberação das
tarifas aéreas, a partir de 1992, não foi a responsável pelas promoções a preços
reduzidos. Segundo ele, a decisão de aumentar a oferta de assentos a preços
irreais foi das próprias empresas aéreas, dentro de um processo de
competitividade. A intervenção do DAC, na sua avaliação, causou redução da
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competição, diminuição da oferta de assentos, conseqüente aumento de tarifa e
prejuízo aos usuários.

O presidente da Comissão, deputado Paulo Lima, anunciou a
criação de um grupo de trabalho composto por parlamentares das duas
comissões (Defesa do Consumidor e Fiscalização Financeira e Controle). Ele
explicou que o grupo de trabalho vai promover uma avaliação geral sobre a
situação das empresas aéreas e apresentar um estudo sobre as tarifas, vôos
compartilhados, segurança aérea e a posição em relação ao consumidor. Com
isso seria possível verificar se os usuários estão sendo prejudicados. O estudo
deverá ser encaminhado aos ministérios da Fazenda e da Defesa e ao Banco
Nacional de Desenvolvimento Social (BNDES), servindo de subsídio para a
tomada de providências para o setor aéreo no Brasil.

13.
INSTRUIR PARECER AO PL 6.960/02, DE AUTORIA DO DEPU TADO
RICARDO FIÚZA, EM FACE DESTE ÓRGÃO TÉCNICO TER QUE SE

MANIFESTAR SOBRE A ALTERAÇÃO PROPOSTA AO ART. 1.361  DO
CÓDIGO CIVIL.

Realizada em 20/10/2004

Expositores: CLÁUDIO PERET DIAS, Coordenador Jurídico do Departamento de
Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça -
DPDC/MJ;
GABRIEL JORGE FERREIRA, Presidente da Confederação Nacional das
Instituições Financeiras - CNF e ex-Presidente da - Federação
Brasileira de Bancos - Febraban;
FÁBIO ANTINORO, Consultor Jurídico do Departamento Nacional de
Trânsito – Denatran;
DURVAL HALE , Representando a Associação dos Notários e
Registradores do Brasil - Anoreg/BR;
MARCO ANTÔNIO DA COSTA, Representando o Instituto de Registro de
Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas do Brasil -
IRTDPJ/BR; e
JOÃO ELÍSIO FERRAZ DE CAMPOS, Presidente da Federação Nacional
das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização – Fenaseg.

Proposta pelo Deputado Paulo Lima, a reunião de audiência pública
teve por finalidade debater o Projeto de Lei nº 6.960/2002, do Sr. Ricardo Fiúza,
que dá nova redação a diversos artigos, acrescenta dispositivos e dá outras
providências à Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, que "Institui o Código
Civil". Segundo o autor do Requerimento, a audiência pública se fez necessária
em razão de calorosa discussão da proposição em tela em reunião deliberativa da
Comissão, a qual não foi totalmente esclarecedora. Restaram ainda muitas
dúvidas e os Parlamentares sentiram necessidade de maiores informações sobre
o assunto, sendo, pois, imprescindível a oitiva de setores da sociedade envolvidos
na temática da referida proposição, para se esgotar o tema em consideração.

Do referido Projeto de Lei, coube à Comissão de Defesa do
Consumidor pronunciar-se, em audiência, conforme o art. 140, II, do Regimento
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Interno da Câmara dos Deputados, sobre a alteração proposta ao artigo 1.361 do
Código Civil, que atinge o consumidor, no que se refere ao financiamento de
veículos, pois o contrato de compra, além de ser inscrito, como ocorre
atualmente, somente no Departamento Estadual de Trânsito -  Detran, seria,
também, anotado no Registro de Títulos e Documentos. De um lado, há os que
alegam falta de estrutura pelos Detrans para disponibilizarem informações a
consulta de terceiros e que a modificação que se apresenta ao Projeto de Lei
reduziria a ocorrência de fraudes no setor e o impedimento da venda de veículos
cujas obrigações de financiamento não estivessem totalmente sanadas. Já os
críticos da alteração sustentam que, mais uma vez, o consumidor será
prejudicado, pois terá que arcar com os custos do novo registro.

Ao início da reunião, o Presidente, Deputado Paulo Lima, comunicou
que o senhor Homero Frederico Icaza Figner, presidente da Megadata
Computações, foi convidado, mas não pôde comparecer por motivo de problema
de saúde em pessoa da família.

O Senhor Gabriel Jorge Ferreira, Presidente da Confederação
Nacional das Instituições Financeiras, manifestou-se contrariamente à
obrigatoriedade do registro em cartório, pois esse procedimento, além de não
trazer maior segurança e onerar o consumidor, que se verá obrigado a assumir
mais taxas, traria mais entraves à realização de negócios. E, ainda, acarretaria
para os cartórios substancial aumento do volume de Registros.

Em sua participação, ressaltou que a estrutura dos Detrans são
ágeis, já que informatizados, com um sistema de abrangência nacional, e que as
fraudes estariam sendo evitadas eficientemente com a criação, pela Federação
Nacional das Empresas de Seguro Privado, do Sistema Nacional de Gravames.
Além do que, asseverou, o Supremo Tribunal Federal se manifestara pela
constitucionalidade dos registros efetuados pelos órgãos de trânsito. E destacou,
também, a dificuldade em se consultar todos os cartórios do País, para se
verificar a regularidade de veículos.
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O Consultor Jurídico do Departamento Nacional de Trânsito –
Denatran, Senhor Fábio Antinoro, em sua apresentação, relatou os
procedimentos adotados pelos Detrans, que não tinham por competência registrar
o contrato do veículo, e sim receber informações eletrônicas para anotação de
gravames, e as novas ações impostas àqueles órgãos de trânsito por força do
Código Civil e também pela própria resolução que auto-regulamentou a matéria,
para que pudessem operar e dar executoriedade à prestação do serviço.

O Senhor Durval Hale, representante da Associação de Notários e
Registradores - Anoreg, ao ressaltar que as instituições bancárias pretendem
usurpar uma das atribuições constitucionais dos cartório que garante a segurança
jurídica, afirmou que o Sistema Nacional de Gravames, presente em apenas 15
Estados, é operacionalizado pela empresa privada Megadata Computações, que
não substitui os cartórios, órgãos que têm fé pública, criados para autenticação,
conservação e segurança dos atos e negócios jurídicos. Salientou que, na
verdade, a discussão girava em torno da extinção das atribuições que legalmente
são dos Registro de Títulos e Documentos para transferi-las apenas a uma
empresa particular. Destacou não haver dificuldades para que qualquer cidadão
possa verificar se o contrato está registrado ou não, bastando, para isso, saber o
domicílio do devedor, obtendo-se, desta forma, uma certidão do registro público.

Por fim, ao referir-se à ADIN nº 2.150, mencionou a rejeitou da ação
direta de incostitucionalidade proposta com base na violação dos art. 5º, 37 e 62
da Constituição Federal, ressaltando que em nenhum momento foi discutida
essencialmente a natureza da prestação do serviço mediante delegação, não
havendo, pois, coisa julgada nesse sentido.

Com a palavra, o Senhor Marco Antônio da Costa, representando o
Instituto de Registro de títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas do Brasil –
IRTDPJ/BR, discorreu sobre a vulnerabilidade do consumidor diante de uma
economia que se movimenta à base do crédito.

O Senhor João Elísio Ferreira de Campos, Presidente da Federação
Nacional das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização – Fenaseg, após
solicitar autorização para que o Diretor daquela Federação, Senhor Horácio Cata
Preta, procedesse à exposição sobre o Sistema Nacional de Gravames,
esclareceu que o registro, que está sendo feito pelo Detran e que hoje é
conveniado à Fenaseg, sairia para o consumidor a custo zero, uma vez que
estava sendo desenvolvido um trabalho executado eletronicamente, ao passo que
a alternativa que o consumidor teria poderia gerar um ônus de 100, 120, 150
reais, dependendo do Estado. Mostrando-se contrário à obrigatoriedade da lei,
defendeu a possibilidade de se oferecer ao consumidor alternativa de escolha
entre esses dois procedimentos.

Com a palavra, o Senhor Horácio Cata Preta discorreu sobre os
fatos que aconteciam há 7 ou 8 anos anteriores à implantação do Sistema
Nacional de Gravames, destacando as fraudes na documentação dos veículos; a
busca, pelos bancos e financeira, por uma forma eficiente de proteção para suas
garantias fiduciárias; e a existência, nos Detrans, de quadrilhas especializadas
que removiam os gravames dos registros lá existentes. Prosseguindo, teceu
considerações acerca da criação, em 1997, do referido sistema, que, durante 2
anos, esteve em teste no Detran do Estado do Paraná e, depois, implementado
nos Estados do Rio de Janeiro, Minas Gerais e São Paulo, sendo estendido,
sucessivamente, aos demais Estados do País, abolindo, desde a sua criação, a
prática de fraudes.



56

O Coordenador Jurídico do Departamento de Proteção e Defesa do
Consumidor do Ministério da Justiça – DPDC/MJ, Senhor Cláudio Peret Dias, sob
a ótica da defesa técnica do consumidor, discorreu sobre o tema da audiência
pública, analisando se, de fato, o registro no cartório de títulos e documentos traz
ao consumidor a necessária segurança e como essa discussão se desenvolveu
na jurisprudência. Ao concluir sua alocução, o Senhor Cláudio Peret ressalvou o
fato de os tribunais entenderem que o registro no Cartório de Títulos e
Documentos não é suficiente para garantir segurança ao consumidor.

O Deputado Paulo Lima, como Relator da matéria na Comissão de
Defesa do Consumidor, ao manifestar concordância com a proposta de alteração
do art. 1.361 do Código Civil, por ser menos oneroso ao consumidor, adiantou
que, se no registro do contrato estiverem envolvidas as instituições bancárias, não
devendo haver cobrança da Taxa de abertura de Crédito – TAC, afirmando, ainda,
ser possível qualquer decisão que favoreça os consumidores.

14.
ESCLARECIMENTOS SOBRE OS PROBLEMAS CAUSADOS AOS

CONSUMIDORES PELO USO DO ANTIINFLAMATÓRIO VIOXX

Realizada em 9/11/2004.

Expositores: CLÁUDIO PERET, Coordenador Jurídico do Departamento de Proteção
e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça - DPDC/MJ;
MURILO FREITAS DIAS, Chefe da Unidade de Farmacovigilância da
Anvisa - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
MARIA DOLORES CESAR DE CAMARGO TORRES, Consumidora do
antiinflamatório Vioxx
JOÃO N. V. SANCHES, Diretor de Comunicações da Merck Sharp &
Dohme do Brasil

Essa audiência foi requerida pelo Deputado Celso Russomanno com
o objetivo de esclarecer os problemas causados aos consumidores pelo uso do
antiinflamatório Vioxx. O autor ao fazer o requerimento apresentou denúncia da
Senhora Maria Dolores, que sofreu problemas vasculares, provavelmente
decorrentes do uso do medicamento. O Vioxx era indicado para o tratamento de
artrite e dores agudas e foi retirado do mercado por iniciativa do fabricante. O
grupo farmacêutico americano Merck decidiu retirar do mercado mundial o Vioxx,
cujo princípio ativo é o Rofecoxib, em setembro passado, devido a um estudo que
mostra um aumento dos riscos de acidentes cardiovasculares e de crise cardíaca
nos pacientes depois de 18 meses de tratamento. As pessoas que ainda tinham o
medicamento quando ele foi recolhido receberam de volta o dinheiro pago ao
devolver o remédio nas farmácias.

O representante da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(Anvisa) falou sobre as iniciativas adotadas pelo órgão para retirar o medicamento
do mercado. Informou que, antes da divulgação do caso Vioxx pela imprensa, a
Agência havia registrado apenas quatro casos de uma possível reação ao
remédio. Após a divulgação, seis casos foram notificados pela Agência. Explicou
que antes de o medicamento ser registrado existem vários testes para avaliar a
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qualidade o produto, mas é depois do uso contínuo do remédio pela população é
que se pode verificar outras reações não constatadas nos estudos e testes
prévios ao registro (farmacovigilância). O consumidor, segundo ele, deve saber
dos riscos que corre ao tomar um medicamento. E acrescentou que a Anvisa
aconselha os pacientes que fazem uso contínuo do remédio a procurar o médico
que o prescreveu para definir outra opção de tratamento.

A consumidora Maria Dolores relatou que utilizou o Vioxx durante
três anos e, depois desse período, teve complicações cardíacas que ocasionaram
duas pontes de safena. Ela atribuiu a complicação ao uso do remédio, já que nos
exames feitos anteriormente não havia sido identificado nenhum problema. O
deputado Celso Russomanno destacou que muitas vezes falta ao médico
conhecimento em relação aos problemas que poderão ser causados pelo uso de
remédios.

O representante da Merck Sharp & Dohme do Brasil, empresa
detentora do registro do medicamento, informou que o recolhimento gerou um
impacto financeiro grande, já que a produção do medicamento gerava
faturamento de 2,5 bilhões dólares por ano no mundo e, no Brasil, movimentava
30 milhões dólares. Disse que é a primeira vez que isso ocorre com a empresa e
que, apesar de não ter havido nenhuma determinação governamental ou
judiciária, a fabricante optou por recolher o produto do mercado para zelar pela
segurança dos consumidores. Segundo levantamento da Merck, antes do ocorrido
haviam sido distribuídas 600 mil unidades, e já foram retirados cerca de 390 mil
unidades do medicamento no Brasil. Após acordo com a Anvisa, ficou definido
que a empresa terá 60 dias para retirar o produto do mercado brasileiro.

O representante do Departamento de Proteção e Defesa do
Consumidor (DPDC/MJ) destacou que, por enquanto, o órgão não verificou falhas
na campanha realizada pelo fabricante, estando a publicidade de acordo com as
previsões de “prevenção” inseridas Código de Defesa do Consumidor. Mas que
continuarão acompanhando o processo na expectativa de que a fase “reparadora”
dos danos também seja efetivada.

15.
A RELAÇÃO ENTRE USUÁRIOS, PROFISSIONAIS E ENTIDADES  DE SAÚDE

E OPERADORAS DE PLANOS E SEGUROS DE SAÚDE

Realizada em 10/11/04

Expositores: FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS, Diretor Presidente da ANS - Agência
Nacional de Saúde;
MARIA LUMENA BALABEM SAMPAIO, Idec - Instituto Brasileiro de
Defesa do Consumidor;
MARIA INÊS DOLCI, Coordenadora Jurídica do Pro-Teste
EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE, Presidente do CFM - Conselho Federal
de Medicina
HORÁCIO CATA PRETA, Diretor de Saúde da Fenaseg - Federação
Nacional das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização
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A audiência foi solicitada pelo Deputado Paulo Lima com o objetivo
de discutir a polêmica relação entre os usuários e as operadoras de planos de
saúde O autor do requerimento estima que os brasileiros gastam em média 19%
da renda domiciliar mensal com saúde. No entanto, esse gasto não têm tido
relação com um melhor atendimento aos usuários por parte dos planos e seguros
de saúde.

Durante sua exposição, o presidente da Agência Nacional de Saúde
(ANS), Fausto Pereira dos Santos, ressaltou que sua principal preocupação é
equilibrar o setor. Isto porque o consumidor precisa ter condição de pagar, a
operadora precisa de saúde financeira e o prestador não pode ser mal
remunerado. Dessa forma, é necessário se achar um equilíbrio, e cabe à Agência
ditar as regras para uma melhor convivência. Foi anunciado, também, que a ANS
vai chamar os órgãos de Defesa do Consumidor e as operadoras de planos de
saúde para a discussão de uma nova proposta de uma restruturação do
Programa de Incentivo à Adaptação de Contrato (Piac), que busca enquadrar
contratos antigos na Lei que regulamenta os planos de saúde, criada em 1998
(9.656/98). Pelo programa, usuários com contratos anteriores a essa data podem
adequar seus planos às novas regras ou migrar para novos contratos, rescindindo
os antigos.

Por outro lado, as regras do programa foram criticadas pela
consultora do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec), Maria Lumena
Balabem Sampaio. Na avaliação da consultora, as regras precisam ser revistas,
pois um dos problemas surgidos é o de consumidores que fizeram a migração do
seu contrato arcando com reajuste de 400%. A representante do Idec acrescentou
que o setor carece de uma regulamentação mais apurada,  e de uma contínua
discussão dos pontos  que prejudicam o consumidor.

A coordenadora-jurídica do Pró Teste, Maria Inês Dolci, defendeu a
reestruturação do Piac, relatando que uma nova proposta deve ser levantada e
discutida; além da necessidade de debater a migração dos contratos, porque
migração e a adaptação têm que ser oferecidas conjuntamente, pois o
consumidor deve ter o poder de escolha.

O diretor de Saúde da Federação Nacional de Seguros (Fenaseg),
Horácio Cata Preta, afirmou que, além de conversar com o consumidor para
melhorar a relação do usuário entre as operadoras e os planos de saúde, é
preciso estabelecer um diálogo entre a ANS e os prestadores de serviço de
saúde. Cata Preta, advertiu que, sem reajustar as mensalidades dos segurados, a
Federação não pode aceitar a pressão da classe médica pelo reajuste da tabela
de honorários.

Como sugestão apresentada no decorrer da audiência, o Deputado
Celso Russomanno solicitou que a ANS determine aos planos de saúde e às
seguradoras que só descredenciem um médico, um hospital ou um laboratório
depois de avisar o consumidor.
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16.
REALIZAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA  – ANEEL -

NO PERÍODO DE 1998 A 2004

Realizada em 11/11/2004

Expositor:  JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO, Diretor-Geral da ANEEL

A Audiência Pública foi sugerida pelo próprio Diretor-Geral da
ANEEL, em função do final de sua gestão de sete anos, e foi realizada com a
participação das Comissões de Minas e Energia; de Trabalho, de Administrção e
Serviço Público; de Fiscalização Financeira e Controle; de Desenvolvimento
Urbano; da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento Regional; de
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável; e de Agricultura, Pecuária Abastecimento e
Desenvolvimento Rural.

Durante a Audiência, que teve como finalidade a prestação de
contas de sua  gestão, Abdo salientou a importância de tal prestação ser
realizada no Congresso Nacional, considerando ser a casa um espaço
democrático onde a população pode exercer, por meio de seus representantes, o
controle sobre as Agências Reguladoras.

O Diretor-Geral da ANEEL apresentou um relatório do desempenho
de sua gestão no período de 1998 a 2004. Foram abordadas questões
institucionais, competências da Agência, ações realizadas, dificuldades
enfrentadas (“Apagão”, por exemplo), bem como os resultados obtidos ao longo
do período, além do papel mediador da ANEEL de buscar tarifas mais justas para
o consumidor e para o distribuidor.

Foram ainda abordados aspectos como a satisfação do consumidor,
a universalização do serviço, as tarifas, os investimentos, a carga tributária, a
pesquisa, o desenvolvimento e a eficiência energética, a fiscalização, os
atendimentos aos usuários (por meio do 0800),  além do contingenciamento
orçamentário e financeiro da ANEEL.

Assim, como o ocorrido com outras Agências Reguladoras, a ANEEL
experimenta intenso controle social exercido pelos usuários, pelas entidades
organizadas e pelo Governo. De acordo com a pesquisa reealizada pleo IDEC –
Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor), a ANEEL foi a melhor avaliada
dentre as Agências Reguladoras, destacando-se pela transparência em suas
atividades.

Segundo José Abdo, “prestar contas à sociedade, mais do que um
dever, é uma crença da ANEEL em uma prática fundada em arraigadas
convicções democráticas”.

Simultaneamente com a Audiência, foi realizada uma exposição da
instituição sobre as principais realizações da ANEEL durante a gestão de José
Mário Miranda Abdo
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17.
ESCLARECIMENTOS SOBRE DENÚNCIA DE CONCORRÊNCIA DESL EAL

CONTRA A EMPRESA DOLLY REFRIGERANTES.

Realizada em 17/11/2004

Expositores: LAERTE CODONHO - Presidente da empresa Dolly Refrigerantes;
BRIAN SMITH - Presidente da Coca-Cola no Brasil;
RODRIGO CARACAS  - Vice-Presidente da Coca-Cola no Brasil;
JORGE DANTE GIGANTI - Ex-Presidente da Coca-Cola no Brasil;
RUBENS NUNES - Representante do Conselho Administrativo de
Defesa Econômica – CADE;
ALESSANDRA VIANA REIS - Coordenadora-Geral de Análises de
Infrações nos Setores de Serviço e Infra-Estrutura, da Secretaria de
Direito Econômico, do Ministério da Justiça;
JOSÉ MAURO DE MORAES – Farmacêutico;
FERNANDO RAMAZZINI  - Presidente da Associação Brasileira de
Combate à Falsificação — ABCF;
PEDRO QUINTINO DE PAULA  - Ex-contador da empresa Dolly
Refrigerantes.

Esta Audiência Pública, solicitada pelos Deputados Celso
Russomanno e Jonival Lucas Júnior,  foi realizada com a participação das
Comissões de Fiscalização Financeira e Controle e de Finanças e Tributação, e
pretendia esclarecer a concorrência desleal  contra a empresa Dolly  e averiguar a
sonegação fiscal tanto da empresa Dolly, quanto da empresa Coca Cola.

O Presidente da empresa Dolly, Laerte Codonho, acusou a Coca-
Cola de ter praticado concorrência desleal ao ter infiltrado na empresa o Sr. Pedro
Quintino de Paula, para trabalhar como Contador. Segundo Laerte Codonho , o
Sr. Pedro Quintino tinha a missão clara de fazer espionagem  e adulterar  nota
fiscal. O Sr. Laerte Codonho afirma, ainda, que desde de 2001 a Coca-Cola faz
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pressão sobre os clientes  da empresa Dolly, para que eles não adquirem
produtos  Dolly, sob a ameaça de que a  empresa Coca-Cola  suspenderia a
venda de refrigerantes e outros produtos aos revendedores que adquirissem
produtos Dolly. Além disso, o Sr. Codonho diz também  que a empresa Coca-Cola
utiliza substâncias proibidas, pela legislação brasileira, na composição química da
Coca-Cola, fazendo com que esse produto seja viciante.

Por outro lado, o Sr. Brian Smith, Presidente da Coca-Cola no Brasil
e o Sr. Jorge Dante Gigante, Ex-Presidente da Coca-Cola no Brasil defendem a
empresa Coca-Cola, e acusam o Sr. Laerte Codonho  de sonegação fiscal, e de
promover-se comercialmente. O Sr. Brian Smith afirma que sua empresa não usa
substâncias proibidas e lembrou que, em 2000, um teste, com as substâncias do
refrigerante, efetuado pela área de criminalística da Polícia Federal, comprovou
que o produto é seguro. Para o Sr. Brian Smith, o Sr. Laerte Codonho está
fazendo uma campanha de difamação contra a Coca-Cola para  que a Dolly
aumente as vendas de seus produtos.  O presidente da Coca-Cola enfatizou
ainda que o produto atua no Brasil  há 72 anos e que tem autorização da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Lembrou também que a empresa está
presente em 200 países, e que seria impossível enganar o mundo inteiro por tanto
tempo. O Ex-Presidente da Coca-Cola, Jorge Dante Gigante rebateu todas as
acusações contra a empresa e acusou o dono da Dolly de ter tentado vender sua
fábrica à Coca-Cola por R$100 milhões  e mais R$ 10 milhões de comissão. Ele
acusou ainda o Sr. Laerte Codonho  de Paula de fraudar o Fisco.

Os Deputados Celso Russomanno e Renato Cozzolino insistiram em
saber a origem do extrato que a Coca mantém em sigilo há mais de um século.
Os deputados argumentaram que o Código de Defesa do Consumidor determina
a informação da origem, embora não sobre a fórmula. O Sr. Brian Smith
respondeu dizendo que a origem do extrato faz parte da fórmula da bebida e que
a Coca-Cola  tem o direito de não revelar. Os deputados Renato Cozzolino e
Raquel Teixeira sugeriram a realização de análises por dois peritos, um da Dolly e
outro da Coca-Cola, para saber a composição dos extratos vegetais utilizados.
Sugeriram  também que a Presidência  dessa Comissão ficasse encarregada de
distribuir os resultados aos devidos órgãos competentes.

A Sra. Alessandra Viana Reis, Coordenadora-Geral de Análises de
Infrações nos Setores de Serviço e Infra-Estrutura, da Secretaria de Direito
Econômico, do Ministério da Justiça, afirma que tramita, nessa Secretaria, um
processo administrativo para averiguar se houve alguma infração à ordem
econômica da empresa Coca-Cola contra a Dolly. Afirma ainda que depois dessa
apuração, o processo é encaminhado para o Conselho de Administrativo de
Direito Econômico – CADE, que terá a palavra final a respeito desse processo.

Quanto à sonegação fiscal, ficou  a cargo das outras Comissões
participantes desta Audiência Pública esclarecer, por estar esse assunto
vinculado ao campo temático das  respectivas  Comissões.
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18.
DISCUTIR OS PROBLEMAS CAUSADOS AOS CONSUMIDORES PEL AS

OPERADORAS DE TELEFONIA.

Realizada em 18/11/2004

Expositores: MARCOS BAFUTTO, Superintendente de Serviços Públicos da Agência
Nacional de Telecomunicações – ANATEL;
JOÃO DE DEUS PINHEIRO DE MACHADO, Diretor de Projetos
Empresarias da Telemar;
STAEL PRATA SILVA FILHO, Vice-Presidente Executivo de
Planejamento Estratégico da Telefônica;
ARI JOAQUIM DA SILVA , Diretor de Gestão da Brasil Telecom; e
FLÁVIA LEFÈVRE, Membro do Conselho Diretor da Pró Teste -
Associação Brasileira de Defesa do Consumidor.

A requerimento dos Deputados Paulo Lima e Maurício Rabelo, a
reunião de audiência pública objetivou discutir os atos lesivos aos consumidores
praticados pelas companhias operadoras de telefonia, que, segundo o Deputado
Paulo Lima, estão entre as empresas que mais desrespeitam as normas de
relação de consumo no Brasil, com elevado índice de reclamações quanto aos
serviços prestados perante as diversas entidades de defesa do consumidor,
inclusive esta Comissão. E o Deputado Maurício Rabelo ressalta as dificuldades
encontradas pelo consumidor em obter atendimento telefônico pelo serviço 0800,
principalmente quando tenta fazer o cancelamento de linha telefônica.

Daí a necessidade de que sejam esclarecidas as causas dos
sucessivos desrespeito às leis de proteção do consumidor por parte dessas
concessionárias de serviço público, bem como os motivos pelos quais o órgão
regulador responsável não tem conseguido intervir com eficiência no setor.

Ao longo da audiência pública, foram apresentados números que
corroboram os argumentos de ambos os lados quanto à tarifa telefônica.

Durante a sua explanação, o Senhor Marcos Bafutto,
Superintendente de Serviços Públicos da Anatel, relatou as ações desenvolvidas
pela Agência, em que se destaca a padronização do código de três dígitos para
acesso aos serviços de emergência; a unificação das informações prestadas pelo
serviço 102 referentes aos assinantes da área de atuação da empresa solicitada e
não somente aos seus clientes; e a delimitação das áreas para chamadas locais,
impedindo, com essa ação, a cobrança de ligação em um mesmo município e em
algumas áreas metropolitanas como interurbanas.

Ainda de sua apresentação, merece destaque o anunciou da
regulamentação, até o mês seguinte ao da audiência pública, do serviço 0300,
alvo do maior número de reclamações dos consumidores, cuja tarifa será
compartilhada, cabendo aos consumidores pagarem, pelo serviço, que não
poderá ser utilizado para reclamações ou pedidos de informação, o valor referente
a uma ligação local.

Com a palavra, o Senhor Stael Prata Silva Filho, Vice-Presidente da
Telefônica, fez um breve relato dos investimentos da empresa, o que resultou em
significativo aumento de terminais telefônicos, promovendo-se, desta forma, a
inclusão de cidadãos das classes mais baixa, até mesmo pelo barateamento do
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custo do telefone. Afirmou, ainda, que os preços praticados no Brasil seriam
inferiores aos de outros países em desenvolvimento.

Assegurou, ainda, que sua empresa é a que mais paga impostos ao
País, em torno de 3 bilhões de dólares  por ano.

Quanto ao atendimento ao cliente, ressaltou, ao apresentar dados
numéricos, que a empresa dispõe de sítio de teleatendimento na Internet e 108
pontos de atendimento presencial, dos quais 34 em parceria com os Correios.

Ao discorrer sobre o crescimento do setor de telefonia nos últimos
dez anos e sobre os investimentos praticados pela Brasil Telecom, seu Diretor de
Gestão, Senhor Ari Joaquim da Silva, ressaltou que a tarifa paga hoje pelos
consumidores brasileiros à cesta de serviços de telecomunicações são inferiores
às de dez anos, com um decréscimo, de 1994 para cá, na ordem de 40%, o que
proporcionou uma maior inclusão de elementos das classes C, D e E no sistema
de telecomunicações. Quanto aos investimentos, assegurou que iriam continuar
em função da constante evolução tecnológica.

No que se refere ao atendimento ao cidadão, o representante da
Brasil Telecom manifestou-se quanto ao bom nível de qualidade dos serviços da
empresa, ressaltando sua melhora, em todos os sentidos, dentro dos padrões de
exigência aceitáveis internacionalmente. No tocante às reclamações, é de se
destacar as referidas às contas telefônicas, que, segundo o Senhor Ari Joaquim
da Silva, deve-se à complexidade em sua elaboração, cujos critérios divergem da
de outros serviços públicos. Asseverou, também, que a Brasil Telecom
disponibiliza vários meios de acesso do consumidor à empresa, como a Internet,
o serviço por telefone e as casas lotéricas, para o pagamento de contas, e, no
futuro, as agências dos Correios, com os quais está em andamento a celebração
de parceria.

O Senhor João de Deus Pinheiro Macedo, Diretor de Projetos
Empresariais da Telemar, ao referir-se à expansão da telefonia fixa, afirmou que a
empresa, por meio de investimentos vultosos, chegou quase a triplicar o número
de telefones públicos. Evidenciou, também, com a rápida evolução do setor a
partir de 1998, a penetração avançada para as classes mais populares, não
obstante uma frustração inicial dada à impossibilidade de os novos usuários
permanecerem assumindo os custos dos serviços telefônicos e à má qualidade
dos serviços oferecidos pelas operadoras.

No que diz respeito ao atendimento ao consumidor, o Diretor da
Telemar informou que a empresa realiza pesquisas de satisfação e percepção
dos usuários, melhorando, a partir dessas informações, a comunicação e
marketing da empresa. Elencou, durante sua exposição, os canais de acesso à
empresa: os Call Centers, a internet, os Correios, as Casas lotéricas, alem dos
atendimentos volantes e das lojas Telemar Atende. Quanto ao número de
reclamações contra a empresa, o diretor da Telemar o considerou baixo,
informando que, dos 17 milhões de ligações atendidas, apenas cerca de 8 mil
seguem para outros canais.

Ao contestar os números apresentados pelas empresas telefônicas,
a advogada da Associação Brasileira de Defesa do Consumidor - Pro Teste,
Senhora Flávia Lefèvre, acusou as concessionárias de prática de monopólio na
fixação das tarifas, ressaltando que a assinatura básica teve um acréscimo na
ordem de 2.100% nos últimos dez anos.
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A representante dos consumidores também questionou os números
de reclamações apresentados pelos representantes das empresas, alegando que
são freqüentes e defendeu a reabertura das lojas de atendimento ao consumidor.

Ao referir-se à cobrança de assinatura por parte da concessionárias
de telefonia, manifestou-se favorável à cobrança, desde que em patamares
razoáveis.

Para a advogada do Pro Teste, os pontos de contato da empresa
com o consumidor são em sua maioria para pagamento de contas. Para
resolução dos problemas ficam os usuários sujeitos aos Call Centers, cujo
atendimento não é satisfatório.

A Senhora Flávia Lefèvre defendeu a redução da carga tributária
sobre as contas telefônicas e a revogação da cláusula da Lei de Concessões que
desobriga as empresas a emitirem contas detalhadas, que, implantadas até 2006,
serão cobradas do consumidor, num fragrante desrespeito ao direito à
informação. Defendeu, também, o estímulo ao tipo de telefonia que recebe
ligações e faz chamadas para telefones de emergência, como forma de ampliação
do acesso da população de baixo poder aquisitivo ao sistema telefônico.

19.
ESCLARECIMENTOS SOBRE A INTERRUPÇÃO DA PRESTAÇÃO DO S
SERVIÇOS DECORRENTES DE ATRASO OU FALTA DE PAGAMENT O

Realizada em 23/11/04

Expositores: FLÁVIA LEFÈVRE, Membro do Conselho Diretor da Pró Teste -
Associação Brasileira de Defesa do Consumidor;
MARCO ANTÔNIO FELIX FIGUEIREDO, Superintendente substituto de
Outorga e Cobrança da ANA - Agência Nacional de Águas;
PAULO JERÔNIMO BANDEIRA DE MELLO PEDROSA, Diretor da Aneel -
Agência Nacional de Energia Elétrica;
JOSÉ FERNANDES PAULETTI , Presidente Executivo da Abrafix -
Associação Brasileira de Prestadoras do Serviço Telefônico Fixo
Comutado;
ANA LUIZA VALADARES RIBEIRO, Assessora de Estratégia Regulatória
da ACEL - Associação Nacional das Operadoras Celulares;
LUIZ CARLOS SILVEIRA GUIMARÃES , Presidente da Abradee -
Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica.

O objetivo do Deputado Marcelo Guimarães Filho ao propor esta
audiência foi  obter esclarecimentos sobre a interrupção da prestação de serviços
decorrente de atraso ou falta de pagamento.

O presidente da Associação Brasileira de Prestadoras do Serviço
Telefônico Fixo Comutado (Abrafix), José Fernandes Pauletti, afirmou que apenas
3% e 4% dos clientes de telefones residenciais são inadimplentes. As empresas
têm, atualmente, 15 dias para notificar o assinante e, com 30 dias de
inadimplência, é feito o bloqueio parcial do telefone ( o assinante recebe, mas não
faz chamadas). Com 60 dias, há o bloqueio total. Ou seja, o prazo mínimo para
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que ocorra o desligamento é de no total de 90 dias para a interrupção de serviços.
Pauletti acredita que o fim da possibilidade de se desligar a linha telefônica dos
clientes inadimplentes causaria problemas para as concessionárias. Isto porque,
para manter o equilíbrio financeiro, as mesmas onerariam a sociedade com o
aumento da tarifa para os consumidores que pagam suas contas em dia. Além
disso, geraria um efeito cascata, aumentando o número de não-pagadores.

A representante da Associação Nacional dos Operadores Celulares
(Acel), Ana Luiza Ribeiro, informou que 64% dos usuários de telefone celular pós-
pago pagam a conta na data de vencimento; 20% só pagam após o bloqueio
parcial; 10%, após o bloqueio total; e 6% não pagam. Foi acrescentado também
que, no prazo de 90 dias, a regulamentação veda a inscrição em qualquer
cadastro  de inadimplentes. Durante este prazo, os usuários podem chamar os
serviços públicos de emergência. E, quando é efetivado o pagamento, a
operadora precisa colocar o terminal funcionando em 24 horas.

Houve críticas por parte da conselheira da ONG Pro-Teste, Flávia
Lefèvre, do aumento desenfreado de tarifas de 1995 para cá. Segundo ela,
naquele ano, a assinatura básica de telefone residencial era R$ 0,61 e hoje está
em R$ 37, sendo que o poder de compra e as condições do consumidor brasileiro
não acompanharam este crescimento. Ela defendeu a idéia que as empresas de
serviços essenciais promovam um programa de parcelamento para as classes
mais baixas, como ocorria na época em que as empresas eram estatais.

Em relação à energia elétrica, o presidente da Associação Brasileira
de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee), Luiz Carlos Guimarães, informou
que 2,5% dos consumidores de energia elétrica residencial não quitam suas
contas e têm o serviço cortado, sendo que apenas 1% dos consumidores de baixa
renda são inadimplentes. O corte do serviço só é feito 45 dias após o vencimento.
Em sua opinião, a inadimplência aumentaria se os serviços não pudessem ser
cortados.

O diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), Paulo
Pedrosa, concorda com o exposto no parágrafo anterior afirmando que cada
ponto percentual de inadimplência reduz em até 10% o retorno do investimento
das empresas. Para ele, a inadimplência pode afetar o equilíbrio dos contratos de
concessão, gerando demandas extraordinárias de revisão de tarifas.

Para o deputado Marcelo Guimarães Filho a saída não é beneficiar o
inadimplente, mas buscar meios para se reduzir o valor final das tarifas. Além de
defender o consumidor, é necessário se preservar o equilíbrio financeiro das
empresas e que a tarifa acompanhe o poder de compra do consumidor. Foi
sugerida por ele  uma revisão de todo o sistema que se formula para se chegar a
tarifa final, levando-se em conta os tributos e encargos incidentes. Acrescentou,
ainda, que todas as iniciativas do consumidor de baixa renda devem ser
discutidas e ampliadas. Além disso, se os projetos de lei que tratam da proibição
da interrupção da prestação de serviços essenciais por atraso no pagamento
forem aprovados, o consumidor terá a continuidade dos serviços, mas também se
estará incentivando a inadimplência. O fundamental é se abaixar o valor das
tarifas.
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20.
ESCLARECIMENTOS SOBRE AS TAXAS DE JUROS E OUTRAS

COBRANÇAS PRATICADAS PELAS ADMINISTRADORAS DE CARTÕ ES DE
CRÉDITO

Realizada em 1º/12/2004.

Expositores: FLÁVIA LEFÈVRE, Membro do Conselho Diretor da Pró Teste -
Associação Brasileira de Defesa do Consumidor;
KÁSSIA CORRÊA DA SILVA , Presidente da Anucc - Associação
Nacional dos Usuários de Cartões de Crédito;
JOSÉ VIEIRA DUTRA SOBRINHO, Professor Economista e Matemático;
CLÁUDIO PERET, Coordenador Jurídico do Departamento de Proteção
e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça - DPDC/MJ;
SÉRGIO ODILON DOS ANJOS, Chefe Adjunto do Departamento de
Normas e Organização do Sistema Financeiro do Banco Central;

Essa audiência foi requerida pelo Deputado Dimas Ramalho com o
objetivo de discutir as taxas de juros e outras cobranças praticadas pelas
administradoras de cartões de crédito. O autor destacou, em vários momentos da
reunião, a ausência de representante da Associação Brasileira das Empresas de
Cartão de Crédito. Apesar de confirmada a presença de seu vice-presidente,
Cláudio Yamaguti, a assessoria avisou, no dia da reunião, por telefone, que
nenhum representante da entidade poderia comparecer. Esse comunicado de
última hora impossibilitou, inclusive, o convite a outras entidades ligadas a
empresas de cartão de crédito. O Deputado Celso Russomanno fez questão de
destacar ser indispensável a presença de um representante das operadoras numa
discussão como essa, proposta pelo Deputado Dimas Ramalho.

De acordo com dados da Associação Brasileira de Empresas de
Cartões de Crédito e Serviços (Abecs), aumentou o número de pessoas que
utilizam cartão de crédito no Brasil. Comparados os primeiros trimestres de 2003
e 2004, o número foi de 43 milhões de cartões para 48 milhões. Foram realizadas,
nos três primeiros meses do ano, cerca de 340 milhões de transações,
movimentando R$ 22,6 bilhões. A Abecs também constatou que cresceu o
número de usuários de cartões que recebem até dois salários mínimos. No Brasil,
mais de 40% da população com renda superior a R$ 500 possuem cartão de
crédito. Entre os usuários, o cartão é o segundo meio de pagamento mais
utilizado (29%), perdendo apenas para o dinheiro em espécie (39%). Os dados
mostram ainda que o brasileiro utiliza mais o cartão de crédito nos supermercados
(25%), seguido por lojas e shoppings (20%), turismo (20%), combustível e oficina
(10%).

O coordenador jurídico do DPDC/MJ alertou que o Superior Tribunal
de Justiça (STJ), em súmula recente, definiu que as administradoras de cartões
de crédito são instituições financeiras. Afirmou também que, no Código de Defesa
do Consumidor, não há o estabelecimento de valores, exatos, para taxas de juros,
mas que esta lei veda o abuso na cobrança por parte das operadoras. Segundo
ele, o consumidor que se sentir lesado tem direito a uma ação de prestação de
contas para que as operadoras expliquem como chegaram à taxa de juros
aplicada.

O representante do Banco Central explicou as normas para
liberação das taxas de juros. Disse também que, em decorrência da súmula do
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STJ citada pelo representante do DPDC, as operadoras são obrigadas a seguir as
normas do Banco Central para aplicar as taxas de juros. Essa é uma questão
muito importante já que havia, há muito, uma polêmica sobre se as
administradoras de cartão de crédito seriam ou não instituições financeiras e se,
portanto, deveriam ser fiscalizadas obrigatoriamente pelo Banco Central. As
administradoras consideravam-se “prestadoras de serviços”, alegando estarem
sujeitas a outra legislação. No entanto, o representante do Banco Central na
reunião não deixou claro se o órgão é competente ou não para fiscalizar as
administradoras de cartão de crédito. Disse ainda que as operadoras devem
garantir ampla publicidade das taxas para que o consumidor tenha conhecimento
delas antes de solicitar o cartão.

A integrante do conselho diretor da ONG Pró-Teste apresentou
dados de uma pesquisa feita pela entidade com 108 cartões de crédito, de 18
instituições. A pesquisa constatou que os juros cobrados pelas operadoras de
cartões chegam a 15% ao mês e 434% ao ano, sendo a taxa média de 221% ao
ano. As taxas de juros de cartão de crédito vêm subindo de 2002 para cá, apesar
de a taxa Selic ter caído de 22% para 17,25% no período. Segundo a
representante, o Código de Defesa do Consumidor não é cumprido quando as
administradoras dos cartões de crédito emprestam dinheiro a “juros abusivos”.
Explicou que este é um termo legal, previsto no CDC, porque representa uma
vantagem exagerada para o fornecedor.

Os convidados presentes à audiência reclamaram da falta de
legislação sobre o assunto, o que gera uma ausência de fiscalização. O deputado
Dimas Ramalho defende que a fiscalização das administradoras de cartão de
crédito seja feita pelo Banco Central “porque são instituições financeiras” e
afirmou que vai trabalhar para que isso seja exigido por legislação específica.
Afirmou, ainda, que a Comissão de Defesa do Consumidor deve propor, à
Secretaria de Direito Econômico, um termo de ajustamento de conduta com as
administradoras. O Deputado Celso Russomanno anunciou que vai sugerir um
projeto de lei que regulamente o setor.

21.
ESCLARECIMENTOS SOBRE AS POLÍTICAS RELATIVAS À EXPA NSÃO E

OPERAÇÃO DA INTERNET NO PAÍS

Realizada em 2/12/2004

Expositores: FRANCELINO LAMYR GRANDO, Secretário de Políticas de Informática e
Tecnologia do Ministério da Ciência e Tecnologia;
PAULO QUINTILIANO DA SILVA , Perito Criminal da Polícia Federal;
CLÁUDIO PERET, Coordenador Jurídico do Departamento de Proteção
e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça - DPDC/MJ;
WALTER MOURA, Diretor Regional da Brasilcon - Instituto Brasileiro
de Políticas e Direito do Consumidor.

O objetivo do autor, Deputado Celso Russomanno, ao solicitar esta
audiência, foi buscar esclarecimentos sobre as políticas de expansão e de
operação da Internet no País, dando ênfase ao combate às práticas lesivas ao
consumidor e aos crimes perpetrados com o uso da rede.
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De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), em 2000, apenas 10,6% dos domicílios brasileiros dispunham de
computadores. Estimativas mais recentes do Governo Federal indicam que 13,9
milhões de brasileiros têm, atualmente, acesso à Internet. Dessa forma, devido ao
aumento do número de computadores e, consequentemente, do uso da Internet, o
autor do requerimento afirmou que há uma crescente proliferação do mau uso da
rede no País, seja pela ampla divulgação de material impróprio, seja pela prática
de crimes de informática, tais como invasão de sites, falsificação de informações,
clonagem de cartões de crédito, disseminação de vírus de computador, entre
outros.

O secretário de Políticas de Informática e Tecnologia do Ministério
da Ciência e Tecnologia, Francelino Lamyr Grando, defendeu uma parceria do
Governo e da sociedade em relação ao controle da Internet. Ele afirmou que, por
ser a Internet uma rede nova, de aproximadamente 10 anos, é necessário um
maior controle e orientação visando a proteção da sociedade.

Apesar de ser uma rede nova, a expansão da rede mundial de
computadores foi muito rápida, conforme informou o representante do Ministério
da Ciência e Tecnologia no Comitê Gestor da Internet, Roberto Martins, que ainda
comparou:  "O rádio levou 38 anos para se consolidar; a TV, 16 anos; e a Internet
apenas 5". Além disso, salientou que, em 1999, havia 4,8 milhões de usuários da
Internet e que a estimativa para 2005 é atingir 25 milhões de usuários.  Ele
relatou, também, que os principais crimes cometidos na Internet são os warms
(vírus), os quais respondem por 51% dos crimes, e os spams (envio de
mensagens eletrônicas não-autorizadas), responsáveis por 44%.

Infelizmente, o Brasil ainda não possui legislação para combater os
crimes citados no parágrafo anterior. Entretanto, o perito criminal da Polícia
Federal, Paulo Quintiliano da Silva, mencionou que a PF trabalha em conjunto
com policiais de outros países para resolver esses crimes. Mas, conforme ele
mesmo declarou, sua atuação é basicamente reativa e não preventiva como
deveria ser. Este problema tem sido também agravado pelo número reduzido de
policiais trabalhando nesta área.

Durante a exposição do coordenador jurídico do Departamento de
Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC) do Ministério da Justiça, Cláudio
Peret, foi recomendado aos usuários que tomem cuidados na hora de comprar
pela Internet, tais como: solicitar informações sobre a credibilidade do fornecedor;
não fornecer informações desnecessárias; guardar os dados da compra e exigir
nota fiscal. O coordenador enfatizou ainda que a Câmara pode contar com a
colaboração do DPDC para elaborar mecanismos legais que possam prevenir e
punir os crimes e práticas abusivas na Internet.

As relações contratuais feitas pela Internet também são um ponto
preocupante das entidades ligadas à defesa do consumidor, conforme salientou o
diretor-regional do Instituto Brasileiro de Políticas e Direito do Consumidor
(Brasilcon), Walter Moura, que disse ser necessário criar formas de
rastreabilidade, a fim de manter a privacidade dos usuários, pois os provedores
de Internet não mantêm sigilo sobre os dados dos contratantes.

Além de todas as questões levantadas pelos convidados, o
Deputado Celso Russomanno ressaltou achar arriscado o hábito dos brasileiros
de fazerem transações bancárias pela Internet, pois, freqüentemente, são alvo de
fraudes. Diante disso,  anunciou aos presentes que apresentará um requerimento
para que o Conselho Nacional de Auto-regulamentação Publicitária (Conar)



69

discuta a proibição de propagandas na TV que passam induzir o cidadão a fazer
uso da Internet para realizar transações bancárias. E, para finalizar, informou que
a Comissão pretende elaborar um projeto específico para coibir os crimes e
práticas abusivas realizados por meio da rede internacional de computadores.

22.
ESCLARECIMENTOS SOBRE O AUMENTO NO

SEGURO OBRIGATÓRIO "DPVAT"

Realizada em 14/12/2004

Expositores: RENÊ DE OLIVEIRA GARCIA JÚNIOR, Superintendente da
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;
JOÃO ELÍSIO FERRAZ DE CAMPOS, Presidente da  Federação Nacional
das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização - Fenaseg.

Esta audiência foi requerida pelo deputado Paulo Lima, com o
objetivo de obter esclarecimentos sobre o aumento no seguro obrigatório de
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT).

O deputado Paulo Lima explica que a Superintendência de Seguros
Privados (Susep) autorizou um aumento que varia de 9,98% a 55,02%. Segundo
o parlamentar o aumento precisa ser esclarecido porque, sendo esse seguro
obrigatório, não há como o cidadão evitar o aumento de custos, tanto direta
quanto indiretamente, pois as empresas que utilizam ônibus e caminhões em
suas atividades irão certamente repassar os valores aos consumidores.

O dirigente da Superintendência de Seguros Privados (Susep), Renê
de Oliveira Garcia Júnior, apresentou dados para explicar o reajuste, que passará
a vigorar em 2005.

Renê lembrou que, apesar de o seguro ser obrigatório, nas
categorias ônibus e microônibus ainda ocorre muita inadimplência. Ele informou
que da frota brasileira de ônibus e microônibus - cerca de 420 mil veículos -
apenas 17% pagam seguro obrigatório.

De acordo com o superintendente da Susep, em alguns estados
como Acre, Amapá e Amazonas a arrecadação é de praticamente zero. A forma
de pagamento nos casos de ônibus e microônibus, a partir de 2005, vai ser junto
com o Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), em cota
única. Antes, o seguro era contratado separadamente. Isso pode dar mais
garantia nos casos de acidentes envolvendo ônibus ou microônibus.

Renê explicou que foi necessária a atualização desses valores
devido ao aumento de 52,5% para os casos de indenizações por morte ou
invalidez pagas pelo seguro obrigatório em acidentes de trânsito. Com esse
reajuste, será pago R$ 10,3 mil a vítimas ou a seus familiares.

O Superintendente da Susep ressaltou ainda que o aumento de 55%
para a arrecadação do seguro obrigatório dos ônibus e microônibus não vai refletir
tanto no preço final da passagem para o consumidor, já que segundo estimativa,
a variação de preço representaria apenas cerca de um centavo por ano para cada
passageiro.

O presidente da Federação Nacional das Empresas de Seguros
Privados e de Capitalização (Fenaseg), João Elísio Ferraz de Campos, assinalou



70

que o DPVAT é o único seguro que todo brasileiro tem direito. O dirigente
acrescentou que são repassados para o SUS 50% do que arrecadam, sendo 45%
para o Fundo Nacional de Saúde e 5% para o Denatran, e que ainda pagam uma
grande quantidade de sinistros. Segundo João Elísio a Fenaseg só tem um lucro
de apenas 2% do que arrecadam.

O presidente da Comissão de Defesa do Consumidor, deputado
Paulo Lima questionou se os aumentos são realmente necessários para a
população brasileira ou se apenas atendem aos interesses de grupos específicos.
O deputado destacou que é necessário esclarecer para o consumidor qualquer
aumento que vá refletir em suas despesas.

23.
CRISE NO SISTEMA NACIONAL DE AVIAÇÃO

Realizada em 15/12/2004

Expositores: ADENAUHER FIGUEIRA NUNES, Diretor Financeiro da Infraero;
EDMILSON ANTÔNIO DATO SANT'ANNA, Gerente Executivo de Produtos
de Aviação da Petrobrás Distribuidora;
SÉRGIO BITTENCOURT VARELLA GOMES, Coordenador do Grupo de
Estudos do Setor Aéreo no BNDES.

O Presidente da Comissão, Deputado Paulo Lima, convocou essa
Audiência devido sua preocupação frente à séria crise enfrentada pelas principais
companhias aéreas brasileiras. Para o consumidor brasileiro, é importante que
haja uma política nacional de aviação mais sólida, evitando futuras demandas
judiciais ou imprevisões que determinem o fracasso de qualquer iniciativa
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governamental. "Se os interesses do cidadão não forem tratados neste momento,
de discussão e planejamento, será muito difícil para o consumidor brigar pelos
seus direitos depois que as medidas forem implantadas", explica o parlamentar

Na manhã antes da Audiência, O Ministro da Defesa José Alencar
se reuniu com o Grupo Parlamentar Misto em Defesa da Varig (Viação Aérea Rio
Grandense) para discutir a situação da Companhia. O Grupo parlamentar
apresentou uma proposta alternativa à intervenção nas empresas aéreas, onde o
Ministro garantiu que nenhuma decisão em relação à Varig sairá de surpresa.

Já durante a Audiência, o senhor Adenauher Nunes iniciou o debate
esclarecendo que vários acordos de financiamento de dívidas foram realizados
entre as empresas de aviação. Em relação à Varig, os débitos com a Infraero
totalizam 132 milhões de reais., foi dado seqüência a uma ação de cobrança
judicial contra a Varig, um recurso último já que a dívida não foi paga e nem
apresentado garantia para pagamento. Nunes relatou ainda que a dívida das
empresas Varig, Transbrasil, Vasp e Tam com a Infraero totalizam 1,391 bilhões
de reais, quantia que faz falta para manter os aeroportos em condições plena de
conforto e funcionamento.

Em seguida, o senhor Sérgio Bittencourt Varella Gomes enfatizou
que nosso País tem que encontrar suas próprias soluções para fortalecer o setor
aéreo. Segundo Varella, as práticas de defesa do consumidor não devem se
pautar somente em livre concorrência, em desregulamentação do setor e em livre
mercado. Em relação ao BNDES, o Banco só empresta dinheiro a longo prazo,
com risco calculado, alta expectativa de retorno, exigência de garantias,
fiscalização do TCU, do Bacen e da Sociedade. Varella ressaltou a necessidade
de se ressaltar que o setor aéreo brasileiro precisa de sustentabilidade de longo
prazo, com a ação da regulação/regulamentação, e ainda ressaltou que é papel
fundamental do Congresso Nacional na calibração das políticas possíveis para
essa sustentabilidade.

O senhor Edmilson Sant'Anna, da BR Distribuidora, fez uma breve
explanação sobre o custo de abastecimento dos combustíveis às empresas
aéreas. Disse que a BR é a principal abastecedora das empresas aéreas e que
tem total interesse em que essa crise seja solucionada de forma a oferecer a
sustentabilidade enfatizada por Varella do BNDES.

Todos os deputados presentes expressaram sua preocupação com
a crise no setor, tentando encontrar soluções que visem um ponto de equilíbrio
entre a relação de ganho e custo das empresas, tornando o setor fortalecido e
sustentável.



72



73

IX  -  REQUERIMENTOS  DE  AUDIÊNCIAS  PÚBLICAS

Req. Autor Data
aprov.

Data
realiz.

Tema Presentes / Convidados

07 Renato
Cozzolino

31/03 Funcionamento do Sistema
de Controle de Concentração
Econômica

 Cade, SDE/MJ, SEAE

08 Renato
Cozzolino

31/03 06/05 Esclarecimentos sobre a
suspeita de vazamentos de
informações e os possíveis
beneficiários na operação
Interbrew/Ambev

 Bárbara Rosenberg, Diretora do
departamento de Proteção e Defesa
do Consumidor - MJ

 João Grandino Rodas, Presidente do
Cade

 Luiz Carlos Siqueira Aguiar, Diretor de
Investimentos da Previ/Banco do
Brasil

 Luiz Leonardo Cantidiano, Presidente da
CVM/M.Fazenda

 Milton Seligman, Diretor de Relações
Corporativas da Ambev

 Pedro Mariani, Diretor Jurídico da
ambev.

10 Renato
Cozzolino

31/03 14/04 Esclarecimentos sobre perda
de receita da BR Distribuidora
e fortalecimento ilegítimo do
grupo privado Rede Gasol,
favorecendo a cartelização do
mercado de revenda de
combustível do Distrito
Federal.

 Luiz Gil Siuffo Pereira
 Luís Imbroisi Filho; Diretor Financeiro da

Rede Gasol
 Marcelo Fisch; Coordenador geral de

filcalização da Receita Federal
 Reinaldo José Belotti Vargas; diretor da

Rede de Postos de Serviços da BR
Distribuidora.

 Roberto Maia; Superintendente de
Abastecimento da ANP

297 Renato
Cozzolino

14/04 denúncias de vícios de
qualidade em aparelhos
celulares

 Nokia, Siemens, Motorola, DPDC/MJ

298 Luiz
Bittencourt

14/04 Publicidade de medicamentos
para emagrecer que
prometem efeitos milagrosos

 Autoridades sanitárias
 Especialistas
 Representantes dos laboratórios

farmacêuticos

299 Dr. Rosinha
e Walter
Pinheiro

14/04 19/05 Esclarecimentos sobre a
venda da Embratel ao Grupo
Mexicano Telmex, e as
repercussões para os
acionistas minoritários

Audiência em conjunto com a
Comissão de Ciência e
Tecnologia

 Pedro Jaime Ziller de Araújo, presidente
da Anatel

 Luiz Alberto Esteves Scaloppe,
Conselheiro do Cade

 Daniel Krepel Goldberg, Secretário do
SDE/MJ

 Gregório Mancebo Rodriguez, Vice-
presidente da Animec

 Ivan Ribeiro de Oliveira, Diretor de
Estratégia e Regulamentação da
Telemar

 Antônio Oscar de Carvalho Petersen
Filho, Diretor Diretor Jurídico
Regulatório da Embratel

 José Formoso, vice-Presidente de
operações internacionais da Telmex
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Req. Autor Data
aprov.

Data
realiz.

Tema Presentes / Convidados

300 Dimas
Ramalho

14/4 26/05 Esclarecimentos sobre os
critérios para tarifas de
energia elétrica para os
consumidores de baixa renda

 Flávia Lefevre, membro do Conselho
Diretor da Pro-teste

 Gilberto Pimenta, Superintendente de
regulação da Comercialização da
eletricidade da Aneel

 Luiz Carlos Silveira Guimarães,
Presidente da Associação Brasileira
de Distribuidores de Energia Elétrica.

 Paulo Eduardo de Grava, membro do
Conselho Diretor do Ilumina

 Ronaldo Schuck, Secretário de Energia
Elétrica do MME

 Verônica Kroll, Presidente da União de
Moradores e Fórum de Cortiços

301 Celso
Russomanno

14/04

348 Jonival
Lucas

10/11

17/11 Esclarecimentos sobre
denúncias de concorrência
desleal da Coca-cola contra a
empresa de refrigerantes
Dolly

Indica novos nomes para a
AP Coca-Cola e Dolly

 Brian Smith (Presidente da Coca-Cola)
 Laerte Codonho (Presidente da Dolly)
 Jorge Dante Giganti (Ex-Presidente da

Coca-Cola)
 Alessandra Viana Reis (Coordenadora

DPDE/MJ)
Rubens Nunes (Assessor da Presidência

do CADE)
 Fernando Ramazzini (Presidente da

ABCF)
 Pedro Quintino de Paula (Ex-Contador

da Dolly)

302 Alex
Canziani

12/05 Esclarecimentos sobre os
percentuais aplicados nos
medicamentos

 Anvisa, CNF, Febrafarma

303 Paulo
Bernardo

28/04 05/05 Esclarecimentos sobre a
estrutura das tarifas dos
serviços de telefonia fixa
comutada, em face da
apreciação do PL 5476/2001

 Carlos de Paiva Lopes, presidente da
Abrafix

Leo Sztutman, Consultor técnico do Idec
Pedro Jaime Ziller, Presidente da Anatel

304 Paulo Lima 12/05 27/05 Os movimentos de Defesa do
Consumidor no Brasil e no
mundo

 Marilena Lazzarini, coordenadora
institucional do Idec.

306 Jonival
Lucas

12/05 02/06 Esclarecimentos sobre a
paralisação no atendimento
médico aos conveniados por
mais de 90 dias nos estados
do nordeste.

 Eduardo da Silva Vaz; Diretor de Defesa
do Profissional da Associação
Médica Brasileira

 Everaldo Cancela Braga; Gerente Geral
da Diretoria de Normas e Habilitação
de Produtos da ANS

 José Carlos Raimundo Brito; Presidente
da Associação Bahiana de Medicina

 Márcio Serôa de Araújo Coriolano,
Diretor do Bradesco Saúde

 Maria Inês Dolci; Membro do Conselho
Diretor da Pro-teste

Otelo Corrêa dos Santos Filho; Diretor da
Fenaseg

 Pedro Antônio Fazio; Diretor do Sul
América Saúde
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Req. Autor Data
aprov.

Data
realiz.

Tema Presentes / Convidados

309 Maria do
Carmo Lara

19/05 17/06 Proibição da Publicidade
destinada à venda de
produtos infantis

 Ana Cristina Olmos; Presidente da ong
Tver

 Amarildo Baesso; Gerente de Projetos
para promoção dos Direitos da
Criança e Adolescente - Conanda

 Regina Dalva Festa, Membro do
Conselho de Comunicação Social do
Congresso Nacional

 Jussara de Goiás, Assessora de
Políticas para Crianças e
Adolescentes do Inesc

 Ela Wiecko Volkmer de Castilho,
Procuradora Federal dos Direitos do
Cidadão do MPF

313 Renato
Cozzolino

02/06 23/06 Esclarecimentos sobre as
embalagens de PVC que
podem causar câncer e
infertilidade ao consumidor

André Gemal, Diretor do INCQS / Fiocruz
 Lucas Medeiros Dantas, Gerente de

ações de ciência e tecnologia de
alimentos da Anvisa

 Miguel Bahiense Neto, Diretor do
Instituto do PVC

 Shirley Abrantes, Pesquisadora do
INCQS / Fiocruz

314 Renato
Cozzolino

09/06 Esclarecimentos sobre o
sistema de rastreamento de
automóveis e a operação de
venda casada entre as
empresas rastreadoras e as
seguradoras

 DPDC/MJ, Denatran/MJ, CESVI,
Fenaseg, Seguradora Real, Porto
Seguro

S/nº Dr. Rosinha 09/06 01/07 A qualidade da água mineral
oferecida no mercado

 Afrânio José Fonseca Nardy, Assessor
da Procuradoria Federal MPF/MG;

 Ana Beatriz Vasconcellos, Gerente de
Produtos Especiais da Anvisa;

 Carlos Faccina, Diretor Corporativo da
Nestlé;

 Francisco Vilela, membro do Movimento
Ambiental Circuito das Águas;

 João César de Freitas Pinheiro,
Departamento Nacional de
Pesquisas Minerais DNPM/MME.

316 Paulo Lima 02/06 07/07 Adulteração de Combustíveis
 Alísio Mendes Vaz, Diretor de Defesa da

Concorrência da Sindicom;
 Eugênio Roberto Maia, Superintendente

de Abastecimento da ANP;
Jefferson Melhin Abou-Rejaile, Diretor da

Brasilcom;
 Marcelo Kós Silveira, Vice-Presidente da

Abiquim.

317 Marcelo
Guimarães
Filho

09/06 11/08 Esclarecimentos sobre a
política de fixação de tarifas
aéreas

Em conjunto com a CFFC
(Req. 41/2004, Dep. José
Carlos Araújo)

 Major Brigadeiro do Ar Jorge Godinho
Barreto Nery, Diretor Geral do DAC;

 José Felinto, Presidente da Conut;
 Wilson Maciel Ramos, Vice-Presidente

de gestão da Gol;
 Oswaldo Silva Filho, Gerente Geral da

Varig;
Mário Galvão, Assessor de Comunicação

da Vasp,
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Req. Autor Data
aprov.

Data
realiz.

Tema Presentes / Convidados

319 Celso
Russomanno

09/06 2/12 Esclarecimentos sobre as
políticas relativas à expansão
da internet no país,
especialmente no que se
refere ao combate às práticas
lesivas ao consumidor

 Francelino Lamy Grando (MCT)
 Roberto Pinto Martins (MCT)
 Paulo Quintiliano da Silva (Polícia

Federal)
 Cláudio Peret (DPDC/MJ)
 Walter Moura (Brasilcon)

325 Paulo Lima 16/06 Esclarecimento sobre a
presença de grãos
geneticamente modificados
nas Massas e biscoitos de
algumas empresas

 Nestlè, Liane, Adria, Ailiran, Todeschini,
ANVISA, Secretaria de Receita
Federal, IDEC, CTNBio, INMETRO

327 Paulo Lima 15/09 esclarecimentos sobre
adulteração de combustíveis

 Ministra de Minas e Energia, ANP,
Receita Federal, Ministério Público
Federal, Petrobrás, ETCO, PQU,
BRASKEM, COPESUL, Estireno do
Nordeste S.A, RPISA, RPDM

328 Renato
Cozzolino

06/10 Esclarecimentos sobre
contrato de seguro de carros

 DPDC/MJ, Susep, Fenaseg, Brasil
Veículos/Banco do Brasil

332 Paulo Lima 15/09 20/10 instruir o PL 6.960/02
 Cláudio Peret (Departamento jurídico do

DPDC/MJ)
 Gabriel Ferreira (Presidente da CNF/ex-

presidente da Febraban)
 Fábio Antinoro (Consultor jurídico do

Denatran)
 Durval Hale (Representando a Anoreg)
 Marco Antônio das Costa

(Representando o IRTDPJ)
 João Elísio (Presidente da Fenaseg)

334 Paulo Lima 06/10 10/11 esclarecer a relação entre
usuários,
profissionais/entidades de
saúde e operadoras de
planos e seguros de saúde

 Fausto Pereira dos Santos (Presidente
da ANS)

 Maria Lumena Sampaio (Consultora do
IDEC)

 Maria Inês Dolci (Coordenadora Jurídica
do Pro-Teste)

 Horácio Cata Preta (Diretor de Saúde da
Fenaseg)

 Edevard José de Araújo (Conselheiro do
CFM)

335 Paulo Lima 06/10 11/11 Prestação de contas da
gestão 1998/2004 da Aneel,
juntamente com as CTASP,
CDTCI, CMADS, CAPADR,
CAINDR

 José Mário Miranda Abdo (Diretor Geral
da Aneel)

337 Renato
Cozzolino

20/10 Venda de imóvel irregular em
Leilão (Unibanco)

 Presidente do Unibanco, Gestão de
Patrimônio do Unibanco, DPDC, Sr.
Luiz Carlos R. Novaes (consumidor)

338 André Luiz 20/10 Denúncias contra a rede de
lojas Marabraz

 DPDC/MJ, Procon/SP, Secretário da
Receita Federal, Diretor da Receita
Previdênciaria do INSS, Lojas
Marabraz
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Req. Autor Data
aprov.

Data
realiz.

Tema Presentes / Convidados

339 Paulo Lima 20/10

344 Maurício
Rabelo

10/11

18/11 Problemas causados aos
consumidores pelas
operadoras de telefonia

Atendimento 0800 das
telefonias

 Marcos Bafutto (Superintendente da
ANATEL)

 João de Deus Pinheiro de Macedo
(Diretor da Telemar)

 Stael Prata Silva Filho (Vice-Presidente
da Telefonica)

 Ari Joaquim da Silva (Diretor de Gestão
da Brasil Telecom)

 Flávia Lefévre (Pro Teste)

340 Paulo Lima 20/10 Schincariol e Ambev
 CADE, SDE/MJ, Schincariol, Ambev,

instituição de defesa do Consumidor

341 Paulo Lima 20/10 14/12 Aumento no seguro
obrigatório DPVAT

 Renê de Oliveira Garcia Júnior (Susep)
 João Elísio Ferraz Campos (Fenaseg)

342 Marcelo
Guimarães
Filho

20/10 23/11 Interrupção na prestação de
serviços de água, telefone,
energia elétrica.

 Flávia Lefèvre (Pro-Teste)
 Marco Antônio Felix Figueiredo

(Superintendente substituto de
Outorga e Cobrança da ANA)

 Paulo Jerônimo Bandeira de Mello
Pedrosa (Diretor da Aneel)

 Luiz Carlos Silveira Guimarães
(Presidente da Abradee)

 José Fernandes Pauletti (Presidente
Executivo da Abrafix)

 Ana Luíza Valadares Ribeiro (Assessora
da ACEL)

343 Celso
Russomanno

20/10 09/11 Uso do antiinflamatório Vioxx
 Cláudio Peret Dias (Coordenador

Jurídico do DPDC / MJ)
 João Sanches (Diretor de Comunicação

da Merck)
 Murilo Freitas Dias (Chefe de

Farmacovigilância da Anvisa)
 Maria Dolores Cesar de Camargo Torres

(Consumidora e denunciante)

345 Paulo Lima 10/11 15/12 Crise na aviação
 Ministro-Chefe da Casa Civil
 Ministro de Estado de Defesa
 Presidente do BNDES
 Presidente da Infraero
 Presidente da Petrobrás
 Representante de Instituição de defesa

do consumidor

346 Dimas
Ramalho

10/11 1º/12 Cartões de Crédito
 Flávia Lefèvre (Pro-Teste)
 Kássia Corrêa (ANUCC)
 José Vieira Dutra Sobrinho (Economista

e Matemático)
 Cláudio Peret (DPDC/MJ)
 Sérgio Odilon dos Anjos (BACEN)

347 Paulo Lima 1º/12 TAC - Taxa de Abertura de
crédito

 Bacen, CNF, Pocon/SP, Idec

349 Celso
Russomanno

1º/12 AP conjunta com CDEIC
sobre Tarifa básica de
telefonia (PL 5476/2001)

 Deputado Distrital Chico Leite, Deputado
Léo Alcantara, DPDC/MJ, Idec,
Anatel
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Req. Autor Data
aprov.

Data
realiz.

Tema Presentes / Convidados

350 Paulo Lima 1º/12 Instruir PLs sobre carga
tributária nos preços dos
produtos

Governador do RS, Ministro da Fazenda,
Ministro do Planejamento,
Presidente da FIESP, Presidente da
ACSP, Presidente do Grupo Gerdau

351 Júlio Lopes 08/12 Acrescenta mais nomes ao
Req. 349

 além dos presentes no Req. 349,
acrescente:

 Aneel, ANA, ANP, Assemae, AESBE,
Abradee, Abrafix, Abraceel, ABTA,
Abegás

352 Paulo Lima 08/12 Esclarecimentos sobre a
Súmula do STJ 297 - Obriga
os bancos a cumprir o Código
de Defesa do Consumidor
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X  -  CORRESPONDÊNCIAS

A forma mais importante de interação da Comissão de Defesa do
Consumidor (CDC) com a população brasileira é a correspondência. Seja por
mensagem eletrônica, carta-resposta, carta convencional ou fax, os cidadãos
expõem suas idéias, reclamações ou elogios, demandando muita pesquisa, mas
enriquecendo e auxiliando a condução dos temas de defesa do consumidor.

Ao responder as inúmeras correspondências, é possível a
divulgação do trabalho realizado pela Comissão e Câmara dos Deputados. Tal
esclarecimento permite às pessoas conhecer o funcionamento do Legislativo e os
caminhos por onde transitam suas proposições. Essa atenção resulta em uma
visão mais positiva do Poder, pois o povo brasileiro é extremamente carente de
informação política adequada, em linguagem acessível. O sentimento de
cidadania e participação no processo legislativo encontra na comunicação com o
povo um canal fértil de desenvolvimento. E essa é uma troca rica, em que os dois
lados só têm a ganhar – cidadãos e Parlamento – porque não há apenas a soma
de conhecimentos e de idéias, mas a multiplicação de fatores favoráveis à
qualidade do trabalho legislativo.

Não se pode deixar de citar a parceria com vários órgãos de Defesa
do Consumidor e setores técnicos de Agências Governamentais. É uma relação
profícua para a Comissão e resulta num aprendizado muito importante para seus
integrantes. Dentre os órgãos e instituições que colaboraram ativamente para o
trabalho, estão o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC), a
Associação Pro Teste e o Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
(DPDC/MJ). Há que se destacar a disponibilidade e o interesse com que
aceitaram os inúmeros convites para reuniões da Comissão, sempre colaborando
para um alto grau de qualidade das discussões.

O tema mais abordado nas correspondências é Telefonia (66%),
seguida pelas questões relativas a Bancos. O canal mais utilizado para
comunicação é o correio eletrônico (59%), o que pode indicar que os remetentes
pertencem a um segmento muito específico da população. É importante, portanto,
intensificar a divulgação das outras formas de contato para, enquanto não há
inclusão digital no Brasil, possibilitar o acesso de toda a população.

A gratidão que se tem como retorno é incentivo dos mais
importantes na continuação desse trabalho.
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Assuntos

59%

2%

39%

Telefonia

Banco

Outros

XI  -  GRÁFICOS

Formas de Comunicação

5%
4%

1%

56%

31%

2%

1%

0800
Carta
Carta Resposta
E-mail
Encomenda simples
Ofício
Outros


